
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL DE ARACAJU
SECRETARIA DE SEGURANÇAMUNICIPAL E CIDADANIA DE ARACAJU-SSM/AJU
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPLOG

EDITAL Nº 01 DE 28 DE MAIO DE 2026 – GMA/SSM/SEPLOG

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E CIDADANIA (SSM/AJU) e o SECRETÁRIO

MUNICIPALDEPLANEJAMENTO,ORÇAMENTOEGESTÃO (SEPLOG) daPrefeituraMunicipalde

Aracaju, no uso de suas atribuições legais, tornam públicas a abertura das inscrições e as

normas e condições regulamentadoras do Concurso Público para provimento de 100 (cem)

vagas imediataspara o cargo deGuardaMunicipal deAracaju, criadas pelaLei Complementar

nº. 194 de 21 de junhode 2023 e suas alterações, Lei nº. 6.260/2026, com lotação na Guarda

Municipal de Aracaju (GMA), órgão subordinado à Secretaria Municipal de Segurança e

Cidadania (SSM/AJU) da Prefeitura Municipal de Aracaju/SE.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1.OConcursoPúblico será regidoporeste Edital, seus anexose eventuais retificações,e executado

pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL

– IDECAN.

1.2.Todososdocumentosoficiais inerentes aoConcurso, Editais, Comunicados, Avisos, Informações

serão disponibilizados no endereço eletrônico do concurso em www.idecan.org.br.

1.3.A realização das Fases que compõem o Concurso é de responsabilidade técnica e operacional

do IDECAN, com exceção da Fase de Investigação Social e do Curso de Formação, que será de

responsabilidade da Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania (SSM/AJU), respeitadas as

normas deste Edital, seus anexos e eventuais retificações.

1.4.O Concurso Público compreenderá as seguintes Fases:

Fase Item Especificação Caráter Responsável
pela Execução

1ª Exame Intelectual Prova Objetiva Eliminatório e
Classificatório

IDECAN

2ª Teste de Aptidão
Física

Avaliação de
capacidades

físicas

Eliminatório e
Classificatório

IDECAN

3ª Avaliação
Psicológica

Avaliação
Psicológica

Eliminatório IDECAN

4ª Inspeçãode Saúde e
Exame Toxicológico

Exame médico e
toxicológico

Eliminatório IDECAN
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Procedimento de
Heteroidentificação

Destinada aos
que optaram por
concorrer às

vagas reservadas
aos

autodeclarados
Negros

Habilitatório IDECAN

Avaliação
Biopsicossocial

Destinada aos
que optaram por
concorrer às

vagas reservadas
às Pessoas com
Deficiência

Habilitatório IDECAN

5ª Investigação Social Investigação
Social

Eliminatório SSM/AJU/GMA

6ª Curso de Formação Curso de
Formação

Eliminatório e
Classificatório

SSM/AJU/GMA

1.5.Todas as Fases constantes do subitem 1.4 acima serão realizadas no município de Aracaju/SE,

com exceção da 1ª Fase, que poderá utilizar, também, cidades circunvizinhas.

1.6.Os candidatos aprovadosno concursopúblico de que trata este Edital e nomeadospara ocupar

o cargo oferecido no certame serão submetidos ao regime jurídico aplicável aos Guardas

Municipais de Aracaju de acordo com a legislação vigente na data da efetiva posse no cargo.

1.7.O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos contados da data da primeira

homologação parcial de resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual

período, a critério e por ato expressodaAutoridade Competente, consideradas anecessidade e

a conveniência da Administração Pública.

1.8.Todos os questionamentos relacionados ao presente concurso deverão ser direcionados aos

canais de atendimentodo IDECAN, disponíveis por chat on-line através do endereçoeletrônico

www.idecan.org.br ou por telefones nº (61) 3201-6225 e 0800 878 2696, de segunda a sexta-

feira (dias úteis), de 08h30min às 17h00min.

1.9.Todamenção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o

horário oficial de Brasília-DF.

1.10. Integram o presente Edital:

I. Anexo I – Dos conteúdos programáticos;

II.Anexo II –Do modelode atestadomédicopara candidato que se declaroupessoa

com deficiência;

III.Anexo III – Do formulário de requerimento de isenção de taxa de inscrição;

IV.Anexo IV –Do modelode atestadomédicopara o Teste de AptidãoFísica (TAF); e
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V.Anexo V – Do Cronograma de Execução Previsto;

2. DO CARGO DE GUARDAMUNICIPAL:

2.1.A denominaçãodo cargo e o númerode vagas disponibilizadas estão estabelecidosnatabela a

seguir:

CARGO AMPLA

CONCORRÊNCIA

NEGROS

(10%)

PESSOA COM

DEFICIÊNCIA

(5%)

TOTAL DE

VAGAS

Guarda

Municipal

de Aracaju

85 10 5 100

2.2.REQUISITO: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio,

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente.

2.3.DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES:

I. Defender, preservar e zelar pelos bens, equipamentos, prédios, logradouros,
praças, parques, serviços e instalações públicas do Município de Aracaju;

II.Desenvolveraçõesde preservaçãoe promoçãodasegurançaurbana noâmbito do
Município de Aracaju;

III.Prevenir, inibir e coibir, pela presença, vigilância e atuação preventiva, infrações
penais ou administrativas e atos infracionais que atentemcontraos bens, serviços,
instalações municipais e contra a população que deles se utiliza;

IV.Proteger o patrimônio artístico, histórico, cultural, arquitetônico, ecológico e
ambiental do Município, inclusive mediante ações educativas e preventivas;

V.Realizar a segurança pessoal do Chefe do Poder Executivo Municipal e auxiliar na
proteção de autoridades e dignatários;

VI.Executar serviços de segurança em promoções públicas de incentivo ao turismo
local, grandes eventos e demais eventos de interesse do Município;

VII. Promover a segurança nos terminais de transporte coletivo urbano de Aracaju;
VIII. Prestar socorroe atendimentoemsituaçõesde calamidade pública, emergênciaou

ocorrências emergenciais, diretamente ou em cooperação com os órgãos
competentes;

IX.Prestar auxílio na manutenção ou no restabelecimento da ordem pública,
respeitadas as competências dos órgãos de segurança pública;

X. Colaborar, de forma integrada, com os órgãos de segurança pública em ações
conjuntas que contribuam para a paz social;

XI.Colaborar com a pacificação de conflitos presenciados por seus integrantes,
observando o respeito aos direitos fundamentais das pessoas;

XII.Exercer as competências de trânsito que lhe forem conferidas nas vias e
logradourosmunicipais, nos termosda Lei nº 9.503, de 23 de setembrode 1997 —
Código de Trânsito Brasileiro, ou de forma concorrente, mediante convênio
celebrado com órgão de trânsito estadual ou municipal;

XIII. Cooperarcomos demais órgãosde defesacivil nodesempenhode suas atividades;
XIV. Interagir com a sociedade civil para discussãode soluçõesde problemase projetos

locais voltados à melhoria das condições de segurança das comunidades;
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XV.Estabelecerparcerias comórgãos estaduais, federais oudeMunicípios vizinhos,por
meioda celebraçãode convênios ou consórcios, comvistas ao desenvolvimentode
ações preventivas integradas;

XVI. Articular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, visando à adoção de
ações interdisciplinares de segurança no Município;

XVII.Integrar-se aosdemais órgãosde poderde políciaadministrativa, contribuindopara
a normatização e a fiscalização dasposturas e do ordenamentourbano municipal;

XVIII.Encaminhar ao delegadode polícia, diante de flagrante delito, o autor da infração,
preservando o local do crime, quando possível e sempre que necessário;

XIX.Contribuir no estudo de impacto na segurança local, conforme o plano diretor
municipal, por ocasião da construção de empreendimentos de grande porte;

XX.Desenvolver ações de prevenção primária à violência, isoladamente ou em
conjunto com órgãos da própria municipalidade, de outros Municípios ou das
esferas estadual e federal;

XXI.Atuar mediante açõespreventivas nasegurançaescolar, zelandopeloentornodas
unidades de ensino municipal e participando de ações educativas com o corpo
discente e docente, a fim de colaborar com a implantação da cultura de paz na
comunidade local;

2.4.REMUNERAÇÃO: R$4.055,53 (quatro mil, cinquenta e cinco reais e cinquenta e três centavos)

em conformidade com a Lei ComplementarMunicipal nº. 226 de 28 de maio de 2026.

2.5.JORNADA DE TRABALHO: 42 horas semanais de acordo com o artigo 47 da Lei Complementar

nº. 194, de 21 de junho de 2023, podendo ser estabelecido sistema de escalas de serviço de

aferição de frequência, visando atender interesse público.

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO:

3.1.O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no cargo, aos seguintes

requisitos:

I. Ter sido aprovado e classificado no concurso público;

II.Ternacionalidade brasileira ouportuguesae, no casode nacionalidade portuguesa,

estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com

reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º, do art. 12, da

Constituição da República Federativa do Brasil;

III.Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da investidura;

IV.Estar quite comasobrigações eleitorais e, emcasode candidatodo sexomasculino,

também com as militares;

V.Apresentar certificado, devidamente registrado, de conclusão do ensino médio,

expedido por instituição reconhecida pelo MEC;

VI.Apresentarboasaúde física e mental, e não ter deficiência física incompatívelcom

o exercício do cargo;

VII. Ser considerado apto em todos os exames médicos pré-admissionais, devendoo

candidato apresentar os exames clínicos e laboratoriais solicitados, os quais

correrão às suas expensas;

VIII. Não acumular cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos casos

constitucionalmente permitidos;

IX.Possuir idoneidade moral comprovada por investigação social e certidões

expedidas perante o Poder Judiciário estadual, federal e distrital;
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X. Possuir carteira nacional de habilitação AB ou superior;

XI.Apresentar outros documentos que se fizerem necessários para a posse;

XII.Cumprir as demais determinações deste Edital.

3.2.O ato da posse, todos os requisitos especificados no subitem 3.1 acima deverão ser

comprovados mediante a apresentação de documento original e cópia.

4. DAS RESERVAS DE VAGAS

4.1.Do total de vagas oferecidasparacada cargo e daquelas que vierema surgir durante o prazode

validade do concurso, 5% (cinco por cento) serão reservadas aos candidatos com deficiência

(PCD), nos termosda LeiMunicipal nº 2.173/1994 e da Lei Complementar nº 153/2016, e 10%

(dezporcento) serão reservadasaos candidatos afrodescendentes,nos termosdaLeiMunicipal

nº 5.049/2018.

4.2.Casoa aplicação dopercentualde 5%paraPCDresulte emnúmero fracionado, este seráelevado

para o primeiro número inteiro subsequente.

4.3.Caso a aplicação do percentual de 10% para afrodescendentes resulte em número fracionado,

este será elevado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou

superiora 0,5 (cinco décimos), oudiminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em

caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). A reserva de vagas para candidatos

afrodescendentes seráaplicadasempre que o númerode vagasoferecidasno concursopúblico

for igual ou superior a 3(três).

4.4.Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei

Municipal Complementarnº153/2016; Lei Estadual nº. 8.916/2021; no art. 2º da Lei Federalnº

13.146/2015; nas categorias discriminadasno art. 4º doDecreto Federalnº 3.298/1999, comas

alterações introduzidas peloDecreto Federal nº 5.296/2004; no§ 1º do art. 1º da Lei Federalnº

12.764, de 27 de dezembrode 2012 (Transtornodo Espectro Autista); e na Lei Federal 14.126,

de 22 de março de 2021, observadososdispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa

com Deficiênciae seuProtocolo Facultativo, ratificados peloDecreto Federal nº 6.949/2009; na

Lei Federalnº14.768, de 22 de dezembrode2023, e na LeiEstadualnº 9.293, de 27 de setembro

de 2023.

4.5.Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, às pessoas com deficiência

participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange

ao horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de

aprovação e a todas as demais normas de regência do concurso.

4.6.Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá:

a) no ato da inscrição, declarar-se pessoacom deficiência e que desejaconcorrer

às vagas reservadas às pessoas com deficiência;

b) enviar, no período das inscrições n no site oficial da banca www.idecan.org.br:

I.imagem simples do documento de identidade (nos moldes do subitem

11.17 deste Edital) e do CPF; e

II.As pessoas candidatas deverão compareceràavaliaçãobiopsicossocial com

uma hora de antecedência, munidas de documentode identidade original

(nosmoldesdeste edital) e de laudo médico (original) emitido, nosmoldes

da Lei Estadual nº. 8.916/2021, art. 1. Em todos os casos, o laudo deverá
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atestara espécie e ograuouo nívelde deficiência, comexpressa referência

ao código correspondentedaCID-10ouCID-11, bemcomoaprovávelcausa

da deficiência, de acordo comomodelo constante do Anexo II deste edital,

e, se for o caso, de exames complementares específicos que comprovema

deficiência, conforme edital de convocação

c) no caso de candidato com deficiênciaque necessitarde tempo adicional para a

realização das provas, este deve enviarno site oficial, a documentaçãoprevistana

alínea “b” acima, justificativa acompanhada de laudo e parecer emitido por

especialistadaáreade suadeficiênciaque atesteanecessidadede tempoadicional,

conforme prevê oparágrafo1ºdoartigo4º doDecretonº9.508, de 24 de setembro

de 2018, e suas alterações.

4.7.O candidato com deficiência deverá enviar os documentos elencados no subitem 4.6 em

imagens legíveis.

4.8.Após o período de envio previsto no subitem 4.6, alínea “c”, a solicitação será indeferida.

4.9.O candidato que se enquadrar na hipótese prevista no subitem 4.6, alínea “c” deste Edital,

poderásolicitar atendimentoespecialunicamente paraa condição estabelecidano seuparecer

médico enviado.

4.10.O enviodas imagensdosdocumentos especificadosno subitem4.6acima é de responsabilidade

exclusiva do candidato. O IDECAN não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que

impeçaa chegadadessadocumentaçãoaseudestino, sejade ordemtécnicados computadores,

seja decorrente de falhas de comunicação, bemcomo por outros fatores que impossibilitem o

envio.

4.11.As imagens comprovadamente ilegíveis serão desconsideradas para fins de análise e

cumprimento das exigências contidas no subitem 4.6 deste Edital.

4.12.Serão aceitas imagens com tamanhomáximo de até 2MB cada uma ou 10MB (dezmegabytes)

se arquivo único no formato pdf.

4.13.O candidato deverámanteraos seus cuidados o original ou a cópia autenticada em cartório da

documentaçãoapresentadacombase no subitem4.6 deste edital. Essa documentaçãopoderá

ser solicitada pelo IDECAN, ao candidato, devendo ser enviada a referida documentação por

meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações, de acordo com

orientações prévias.

4.14.O laudo médico (original ou cópia autenticada emcartório) e a cópia simples do documentode

identidade e CPF terão validade somente para este Concurso Público, assim como não serão

fornecidas cópias dessa documentação.

4.15.A relação preliminardos candidatos que tiverama inscrição deferidaparaconcorrernacondição

de pessoacom deficiência será divulgada no endereçoeletrônico www.idecan.org.br, noprazo

previstono Cronograma anexo do edital, juntamente com as demais orientações necessárias.

4.16.O resultado definitivo será divulgado no mesmo endereço eletrônico supracitado na data

prevista no cronograma.

4.17.O candidato que desejar interpor recurso contra a relação preliminar dos candidatos que

tiveram a inscrição indeferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência deverá

realizá-lo noprazo de até 2 (dois) dias corridos, contadosda publicação do resultadono site, de
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acordo comosprocedimentosdisciplinadosnarespectiva relaçãopreliminar. Apósesseperíodo,

não serão aceitos pedidos de revisão.

4.18.No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio de nova

documentação ou complementação da que foi enviada.

4.19.A nomeação do primeiro candidato com deficiência deve ocorrer na 5ª (quinta) vaga a ser

provida. As convocações seguintes seguirão a proporção, ocorrendo na 21ª, 41ª, 61ª vaga, e

assim sucessivamente.

4.20.A inobservânciado dispostono subitem 4.6 deste Edital acarretará a perdado direito ao pleito

das vagas reservadas às pessoas com deficiência.

4.21.O candidato que não se declarar com deficiência no ato de sua inscrição não terá direito de

concorreràs vagas reservadas aos candidatos comdeficiência. Apenasoenviodadocumentação

exigidano subitem4.6deste Editalnãoé suficiente parao candidato tersuasolicitação deferida.

4.22.Na aplicação do percentual de reserva de 10% (dez por cento) para candidatos

afrodescendentes, será feitooarredondamentoparacimaemcasode fração igual oumaiorque

0,5 e aplicação obrigatória a partir de 3 vagas ofertadas, nos termos do § 3º do art. 1º da Lei

Municipal nº 5.049/2018.

4.23.Para concorreràs vagas reservadas, o candidatodeverá, noatoda inscrição, optarporconcorrer

às vagas reservadas aosnegros e autodeclarar-se pretooupardo, conforme quesito corou raça

utilizado pelo IBGE.

4.24.A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade e terá validade

somente para este Concurso Público.

4.25.A autodeclaração do candidato será confirmada mediante procedimento de

heteroidentificação, nos moldes do Decreto Municipal nº 5.845/2019, a ser realizado

imediatamente após a publicação do resultado definitivoda Avaliação Psicológica, por meiode

Comissão de Avaliação designada para tanto.

4.26.Até o final do períodode inscrição no concurso público, será facultadoao candidatodesistir de

concorrer pelo sistema de reserva de vagas para candidatos negros.

4.27.As informações prestadas no momento de inscrição são de inteira responsabilidade do

candidato, na forma do art. 2º da Portaria Normativa nº 4, de 2018, do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

5. DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL:

5.1.O candidato com a inscrição deferida para concorrer como pessoa com deficiência, se não

eliminadonoconcurso, seráconvocadoparase submeteràavaliaçãobiopsicossocialoficial, com

a finalidade de avaliar a compatibilidade entre a deficiência física do candidato e a função a ser

desempenhada.

5.2.A avaliação biopsicossocial serápromovidapor equipemultiprofissionalde responsabilidade do

IDECANnos termosda LeiMunicipal nº 2.173/1994, do art. 2º da LeiMunicipal Complementar

nº 153/2016; do § 1º do art. 2º da Lei Federalnº 13.146/2015, e suas alterações; dos arts. 3º e

4º do Decreto Federal nº 3.298/1999; do § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764/2012; da Lei

Federal nº 14.126/2021; da Lei Federal nº 14.768/2023 e da Lei Estadual nº 9.293/2023

5.3.O candidato com a inscrição deferida para concorrer às vagas reservadas às pessoas com

deficiência, caso aprovado após a Avaliação Psicológica do concurso, será convocado para se
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submeter à avaliação biopsicossocial promovida por equipe multiprofissional e interdisciplinar

de responsabilidade do IDECAN.

5.4.Os candidatos habilitados nos termos do subitem 5.1 deste Edital serão convocados para

participarem da avaliação biopsicossocial por meiode editalespecíficopublicado no site oficial.

5.5.A equipe multiprofissional será formada por três profissionais capacitados atuantes nas áreas

das deficiências que o candidato possuir, dentre os quais um deverá ser médico, e três

profissionais da carreira a que o candidato concorrerá, indicados pela Guarda Municipal de

Aracaju, que analisará a qualificação docandidato comopessoacom deficiência, nos termos Lei

Municipal nº 2.173/1994, do art. 2º da LeiMunicipal Complementarnº153/2016; dos arts. 3º e

4º do Decretonº 3.298/1999; do § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012; do § 1º do art. 2º da Lei

nº 13.146/2015; da Lei nº 14.126, de 22 de março de 2021; e do Decretonº 9.508/2018, e suas

alterações.

5.6.A avaliação biopsicossocial visa a qualificar a deficiência do candidato e considerará:

a) as informaçõesprestadaspelo(a) candidato(a) noatode inscrição no concurso;

b) a natureza das atribuições e das tarefas essenciais ao cargo a desempenhar;

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de

trabalho na execução das tarefas;

d) a possibilidade de uso, pelo(a) candidato(a), de equipamentos ou de outros

meios que utilize de forma habitual;

e) o resultadoda avaliação com base nodispostono § 1º do art. 2º da Lei Federal

nº 13.146/2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais;

f) o resultado de avaliações complementares e especializadas que venham a ser

solicitadas pela equipe multiprofissional.

5.7.As pessoas candidatas deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma hora de

antecedência, munidas de documento de identidade original (nos moldes deste edital) e de

laudomédico (original) emitido, nomáximo, nos12 (doze)mesesanterioresàdata daAvaliação,

ressalvadosos casos de deficiências de caráter irreversível, permanente, congênitoou crônico,

comoo diagnóstico de fibromialgia, cuja validade do laudo seráconsiderada indeterminada. Em

todosos casos, o laudo deveráatestaraespécie e o grauou onível de deficiência, comexpressa

referência ao código correspondente da CID-10 ou CID-11.

5.8.O laudo médico apresentadono dia da avaliação biopsicossocial, original ou cópia autenticada,

será retido pelo IDECAN por ocasião da realização da avaliação biopsicossocial e não será

devolvido em hipótese alguma.

5.9.Quando se tratar de deficiênciaauditiva, o candidatodeveráapresentar, alémdo laudomédico,

exame audiométrico, audiometria, (original ou cópia autenticada em cartório) realizado no

máximo nos 12 (doze) meses anteriores à data de realização da avaliação biopsicossocial.

5.10.Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas

sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo

visual em ambos os olhos.

5.11.Perderáodireito de concorrer às vagas reservadas àspessoas comdeficiênciao candidato que,

por ocasião da avaliação biopsicossocial:

a) não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório);
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b) apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 12 (doze) meses da

data de realização da referida avaliação, exceto deficiências permanentes;

c) deixar de cumprir as exigências de que tratam o item 5.6 deste Edital;

d) não for considerado pessoa com deficiência;

e) for considerado pessoa com deficiência incompatível com o cargo;

f) não comparecer à avaliação biopsicossocial;

g) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida no

subitem 11.17 deste Edital; e/ou

h) evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar pela

inspeção médica e pela entrevista que compõem a avaliação.

5.12.Com exceção do que dispõe a alínea “e” do subitem 5.11 deste Edital, todos os candidatos

enquadradosnasdemais alíneasdo referido subitem5.11, casodetenhampontuação suficiente,

seguirão concorrendo às vagas destinadas à ampla concorrência.

5.13.O candidato que for considerado com deficiência incompatível com o cargo na avaliação

biopsicossocial, nos termos da alínea “e” do subitem 5.11 deste Edital, será eliminado do

concurso.

5.14.As vagas definidas no subitem 4.1 deste Edital que não foremprovidaspor falta de candidatos

com deficiência aprovados serão preenchidas pelos candidatos da ampla concorrência,

observada a ordem geral de classificação por cargo.

5.15.O parecer favoráveldaequipemultiprofissionalhabilitao candidato tão somente aconcorreràs

vagas reservadas às pessoas com deficiência nos termos da legislação e conforme sua

classificação e não o exime da obrigação, de caso convocado(a), submeter-se à avaliação de

saúde admissional, conforme previsto neste edital.

5.16.Demais informações a respeito da avaliação biopsicossocial constarão de edital específico de

convocação, a ser publicado emmomento oportuno no site da banca examinadora.

5.17.Os resultados preliminar e definitivo da avaliação biopsicossocial serão divulgados em datas

comunicadas oportuna e previamente via edital a ser publicado no endereço eletrônico

www.idecan.org.br. nas datas dispostas no Cronograma Previsto.

5.18.O candidato que tenha como resultado parecer não favorável à sua deficiência declarada,

disporá de 2 (dois) dias corridos, contados da publicação do resultado no site, para interpor

recurso contra esse resultado, por meio de sua Área de Candidato.

6. DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À

AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS:

6.1.Considera-se procedimento de heteroidentificação a identificação por terceiros da condição

autodeclarada.

6.2.O candidato com inscrição deferidaparaconcorrer às vagas reservadas às pessoasnegras, caso

aprovado após a Avaliação Psicológica, será convocado para realização do procedimento de

heteroidentificação.

6.3.A Comissãode Avaliação utilizará exclusivamente o critério fenotípicoparaaferiçãoda condição

declarada pelo candidato no Concurso.

6.4.Para o procedimento de heteroidentificação, na forma da Portaria Normativa nº 4/2018, do

MinistériodoPlanejamento, Desenvolvimentoe Gestão, o candidatoque seautodeclarounegro

deverá se apresentar pessoal ou telepresencialmente à comissão de heteroidentificação.
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6.5.O IDECAN constituirá uma Comissão de Avaliação, composta por cinco membros e seus

suplentes, que não terão seus nomes divulgados, e deverá atender ao critério da diversidade,

garantindo que esses membros sejam distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente,

naturalidade.

6.6.Os currículos dos integrantesdaComissãode Avaliação serãopublicadosnoendereçoeletrônico

www.idecan.org.br, no dia de divulgação do edital de convocação para esse procedimento.

6.7.O procedimento de heteroidentificação será filmado pelo IDECAN para fins de registro de

avaliação.

6.8.O candidato que se recusar a ser filmado no procedimento de heteroidentificação será

eliminado do concurso público, dispensada a convocação suplementar de candidatos não

habilitados.

6.9.A Comissãode Avaliação utilizará exclusivamente o critério fenotípicoparaaferiçãoda condição

declarada pelo candidato no Concurso.

6.10.Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo de realização do

procedimentode heteroidentificação, sendovedadoouso de subterfúgios para simulação das

características fenotípicas, sob pena de eliminação do concurso.

6.11.Não serão considerados, para fins do disposto no subitem6.7 deste edital, quaisquer registros

ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões

referentes à confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos

públicos federais, estaduais, distritais e municipais.

6.12.A Comissão de Avaliação deliberará pela maioria de seus membros, sob forma de parecer

motivado.

6.13.As deliberações da Comissão de Avaliação terão validade apenas para este Concurso.

6.14.É vedado à Comissão de Avaliação deliberar na presença dos candidatos. O teor do parecer

motivado seráde acesso restrito, nos termosdoart. 31 da Leinº 12.527, de 18 de novembrode

2011.

6.15.Será eliminado do concurso o candidato que:

a) se recusar a ser filmado;

b) prestar declaração falsa.

6.16.O candidato cuja autodeclaração como afrodescendente não for confirmada pela comissão de

heteroidentificação, após a fase recursal, perderá o direito de concorrer às vagas reservadas e

passará a integrar apenas a lista de ampla concorrência, desde que possua nota para tanto, e

nela permanecerá para todas as fases subsequentes do certame.

6.17.Na hipótese de a comissão, em decisão fundamentada, constatar a ocorrência de falsidade e

má-fé na autodeclaração, o candidato será eliminado do concurso público e, se houver sido

nomeado, ficará sujeito à anulação do ato de nomeaçãoapósprocedimentoadministrativoem

que se assegure o contraditório e aampladefesa, semprejuízodaapuraçãode responsabilidade

cível e criminal, na forma do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 12.990/2014.

6.18. O candidato que preencha cumulativamente os requisitos para as listas de PCD e de

afrodescendentes e, após o procedimento de heteroidentificação, não tenha confirmada sua

autodeclaração racial, permanecerá na lista de PCD, desde que sua condição de deficiência

esteja regularmente comprovada, e concorrerá tambémna ampla concorrência. A exclusãoda
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lista de afrodescendentes não prejudicará os direitos decorrentes da sua inscrição na lista de

PCD.

6.19.A eliminação de candidato não ensejao deverde convocar suplementarmente candidatosnão

convocados para o procedimento de heteroidentificação.

6.20.O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não configura ato

discriminatório de qualquer natureza.

6.21.O candidato inscrito nas vagas reservadas (PCD ou afrodescendente) que obtiver classificação,

dentro do número de vagas, na lista de ampla concorrência, será nomeado por esta última.

6.22.A nomeação do candidato na forma do item 6.20 será computada para o preenchimentodas

vagas reservadas, sendo convocadoparaa respectivavagade cota o próximocandidato da lista

especial correspondente.

6.23.O candidato inscrito nas vagas reservadas (PCD ou afrodescendente) figurará tanto na lista de

classificação da ampla concorrência quanto na lista de classificação da respectiva cota

6.24.Os candidatos negros que se declararem com deficiência concorrerão concomitantemente às

vagas reservadas a pessoas com deficiência e às vagas destinadas à ampla concorrência, de

acordo com a sua classificação no concurso.

6.25.Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência

não preencherão as vagas reservadas a candidatos negros, sendo, dessa forma,

automaticamente excluídos da lista de aprovados de candidatos negros.

6.26.Em casode desistênciade candidatonegroaprovadoemvagareservada,avagaserápreenchida

pelo candidato negro posteriormente classificado.

6.27.Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para que sejam

ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla

concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de

classificação geral.

6.28.A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de

proporcionalidade, a primeira posição matematicamente proporcional disponível para os

candidatos afrodescendentes corresponde à 6ª (sexta) vaga do certame. A aplicação do

percentualde 10% (dezporcento) sobre 6 (seis) vagas resulta novalor de 0,6 (zero vírgula seis)

— fração superior a 0,5 (zero vírgula cinco) —, que, nos termosdo art. 1º, §3º, da LeiMunicipal

nº 5.049/2018, deve ser arredondada para 1 (um) inteiro, gerando, portanto, a obrigação de

convocação do primeiro candidato afrodescendente nessa posição.

Veja-se exemplo prática de convocação para concurso hipotético com 25 vagas:

➢ 1ª a 4ª Vaga: Ampla Concorrência

➢ 5ª Vaga: 1º da lista de PCD

➢ 6ª Vaga: 1º da lista de Afrodescendentes

➢ 7ª a 14ª Vaga: Ampla Concorrência

➢ 15ª Vaga: 2º da lista de Afrodescendentes

➢ 16ª a 20ª Vaga: Ampla Concorrência

➢ 21ª Vaga: 2º da lista de PCD

➢ 22ª a 24ª Vaga: Ampla Concorrência

➢ 25ª Vaga: 3º da lista de Afrodescendentes
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6.29. O candidato deverá optar, no ato da convocação, pela lista especial pela qual pretende ser

nomeado, PCD ou afrodescendente, além de figurar, concomitantemente, na lista de ampla

concorrência.

6.30.Caso sejaconvocadopela lista especial escolhida, a vaga da outra lista permanecerádisponível

para o próximo candidato classificado naquela categoria, preservando-se o potencial inclusivo

de ambas as políticas.

6.31.Na ausênciademanifestaçãodocandidato noprazo de convocação, considerar-se-á realizadaa

opção pela lista cuja convocação ocorrer primeiro.

6.32.O resultado preliminar do procedimento de heteroidentificação será publicado no endereço

eletrônico www.idecan.org.br, em data a ser divulgada no edital de convocação, e terá a

previsãode possibilidade de interposiçãode recursoadministrativoperante ComissãoRecursal,

constituída pelo IDECAN, que será composta de três integrantes distintos dos membros da

Comissão de Avaliação, nos termos do respectivo edital.

6.33.Os currículos dos integrantes da Comissão Recursal serão disponibilizados no site do

www.idecan.org.br, por ocasião da divulgação do resultado preliminar do procedimento de

heteroidentificação.

6.34.O candidato que se sentir prejudicado poderá interpor recurso em face de decisão que não

confirmou sua autodeclaração.

6.35.O candidato com duplaaprovação (cotas e ampla concorrência) deve sernomeadopela lista de

ampla concorrência.

6.36.Em suasdecisões, aComissãoRecursaldeveráconsiderara filmagemdoprocedimentopara fins

de heteroidentificação, oparecer emitidopela Comissão de Avaliação e o conteúdodo recurso

elaborado pelo candidato.

6.37.Das decisões da Comissão Recursal não caberá recurso.

6.38.Demais informações a respeito do procedimento de heteroidentificação constarão de edital

específico de convocação, a ser publicado emmomento oportuno para tanto.

6.39.Os resultadospreliminar e definitivodo procedimentode heteroidentificação serãodivulgados

em datas comunicadas oportuna e previamente via edital a ser publicado no endereço

eletrônico www.idecan.org.br.

6.40.O candidato que tenhacomo resultadoa recusa de sua autodeclaração, disporá de 2 (dois) dias

corridos para interpor recurso contra esse resultado, por meio de sua Área do Candidato.

7. DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO:

7.1.Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital que rege o concurso e

certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. A inscrição do candidato implica o

conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.

7.2.A taxa de inscrição no Concurso Público será de acordo com a tabela a seguir:

CARGO VALORDA TAXA DE INSCRIÇÃO

GuardaMunicipal de Aracaju R$160,00 (cento e sessenta reais)
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7.3.As inscrições serão realizadas no período das 00h00min do dia 29 de maio de 2026 às

23h59min do dia 06 de julho de 2026, somente via internet, pormeiodo endereçoeletrônico

www.idecan.org.br.

7.4.Para realizar a inscrição, o candidato deverá observar o que segue:

a) acessar a página do Concurso no endereço eletrônico www.idecan.org.br;

b) preenchero requerimentode inscriçãoque seráexibidoe, emseguida, enviá-lo

de acordo com as respectivas instruções;

c) imprimir o boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição, sendo de

inteira responsabilidade docandidato a impressão e a guarda do comprovante de

pagamento de referida taxa.

7.5.Noato da inscrição poderásersolicitado via eletrônicaouploaddo documentode identificação,

sendo este uma condicionante para efetivação da inscrição do candidato.

7.6.É imprescindível o número do CPF do candidato para realização de sua inscrição. O candidato

que utilizar o número do CPF de terceiro para realizar a sua inscrição, terá a sua inscrição

cancelada e será eliminado do Concurso a qualquer tempo.

7.7.Apóso último dia de inscrição previstono AnexoV deste edital, não serámais possívelacessar

o formulário de requerimento de inscrição.

7.8.O requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição não seja

efetuado até o último dia previsto no Anexo V deste edital.

7.9.Quandodoprocessamentodas inscrições, seforverificadaaexistênciademais de uma inscrição

realizada e efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato,

será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta

identificada pela ordemdo requerimento realizadoatravésdo sistema de inscrições on-line do

IDECAN.

7.10.As demais inscrições do candidato na situação prevista no subitem 7.9. deste edital, serão

automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem

mesmo quanto à restituição do valor pago em duplicidade, uma vez que a realização de uma

segunda inscrição implica a renúncia à inscrição anterior e à restituição da taxa paga.

7.11.O IDECAN não se responsabilizará por solicitações de inscrição não recebidas por motivos de

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de

comunicação, bemcomooutros fatores de ordemtécnicaque impossibilitematransferênciade

dados, sobre os quais não tiver dado causa.

7.12.O IDECAN a qualquer tempopoderáanular a inscrição, as provas e a contratação, em conjunto

coma Administração, do candidatodesde que verificada falsidade emqualquerdeclaraçãoe/ou

irregularidade nas provas e/ouem informações fornecidas, garantidoo direito ao contraditório

e à ampla defesa.

7.13.As inscrições realizadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento da taxa

de inscrição ou do deferimento da solicitação de isenção.

7.14.O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico

www.idecan.org.br, pormeiodapágina de acompanhamentodoConcurso, após aconfirmação

da inscrição, sendode responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção deste documento.

7.15.O comprovante de inscrição deverásermantidoempoderdo candidato e apresentadono local

de realização das provas.
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7.16.A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a desistência do candidato.

7.17.Após a homologação definitivada inscrição não seráaceita, em hipótese alguma, solicitação de

alteração dos dados contidos na inscrição.

7.18.É vedadaa inscrição condicional e/ouextemporânea, bemcomoa transferênciado valor pago

a título de taxapara terceiros e/ououtra inscrição, assim comoa transferênciada inscrição para

outrem.

7.19.Não será deferida a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido

neste Edital.

7.20.O candidato, ao realizar sua inscrição, manifestaciência quantoàpossibilidade de divulgaçãode

seusdados em listagens e resultadosnodecorrerdo certame, tais comoaqueles relativos àdata

de nascimento, notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista que essas

informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao

Concurso, bemcomo o direito de imagem, para a divulgação docertame de forma institucional

e comercial por parte do IDECAN.

7.21.O pagamento da taxa de inscrição poderá ser realizado através da emissão de boleto, emitido

no ato da inscrição, constituindo este o meio padrão de quitação da taxa correspondente,

exclusivamente no site da banca organizadora, pelos meios de pagamento disponibilizados:

boleto bancário, PIX ou cartão de crédito.

7.22.Com o objetivode facilitar o acessodo candidato ao certame, poderão serdisponibilizadas, por

intermédio de instituições financeiras ou plataformas de pagamento parceiras, alternativas de

pagamento que permitam a liquidação do boleto bancário mediante utilização de cartão de

crédito, inclusive com possibilidade de parcelamento.

7.23.A utilização de cartão de crédito para liquidação do boleto bancário constitui mera alternativa

facultativa ao candidato, não sendo obrigatória, permanecendo disponível a opção de

pagamento à vista mediante quitação direta do boleto bancário, sem acréscimos financeiros.

7.24.O boletobancário para pagamentodataxa de inscrição poderáser reimpresso, nomáximo, até

o primeiro dia útil posterior ao de encerramento das inscrições, quando este recurso será

retirado doendereçoeletrônicowww.idecan.org.br, parapagamentoaindanestamesmadata.

7.25.O boleto bancário gerado para pagamento da taxa de inscrição pode ser pago em qualquer

banco, internet bank, casas lotéricas e nos Correios, obedecendo aos critérios estabelecidos

nesses correspondentes bancários.

7.26.Não seráaceitopagamentodovalorda inscrição por depósito emcaixaeletrônico, transferência

ou depósitoem conta corrente, DOC, cheque, ordemde pagamentoou por qualqueroutra via

que não as especificadas neste Edital. Também não será aceito, como comprovação de

pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento ou extrato bancário.

7.27.Quando da emissãodo boletobancário para pagamentoda taxa de inscrição, o candidato tem

o deverde conferir todosos seusdados cadastrais e da inscrição nele registrados, bemcomoos

dados pertinentes no comprovante de pagamento. As inscrições e/ou pagamentos que não

forem identificadosdevidoa erro na informação de dadosocasionados pelo próprio candidato

ou por terceiro no pagamento do referido documento gerado para pagamento da taxa de

inscrição, não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido.

7.28.Em caso de feriadoou eventoque acarrete o fechamentode agências bancárias, lotéricas e/ou

dos Correios na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o envio da
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documentação prevista neste Edital (quando for o caso) ou a quitação do documento gerado

parapagamentodataxade inscriçãopara oprimeirodia útil que antecedeo feriadoouoevento,

podendo ainda realizá-lo por outro meio alternativo válido (pagamento do título em caixa

eletrônico, Internet Banking, etc.), devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste

Edital.

7.29.É vedada a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição, sendo exclusiva

responsabilidade do candidato caso o faça.

7.30.Na hipótese de o candidato optar pela liquidação da taxa de inscrição por meio de cartão de

crédito ou outro mecanismo de financiamento disponibilizado por instituições financeiras ou

plataformas de pagamento, este declara estar ciente e de acordo com todas as condições

comerciais, taxas, encargos financeiros, juros ou eventuais tarifas aplicáveis, as quais são

definidas exclusivamente pela instituição financeira ou operadora de pagamento responsável

pela transação.

7.31.A banca organizadora não se responsabiliza pela relação financeira estabelecida entre o

candidatoe a instituição financeiraouoperadorade pagamento, limitando-se àdisponibilização

do boleto bancário correspondente à taxa de inscrição.

7.32.Dessa forma, quaisquer encargos financeiros decorrentes de parcelamento, financiamento ou

utilização de cartão de crédito são de inteira responsabilidade do candidato, não cabendo à

banca organizadora qualquer ingerência ou responsabilidade sobre tais condições.

7.33.A inscrição somente será considerada efetivada após a confirmação da quitação integral do

boleto bancário referente à taxa de inscrição, independentemente do meio utilizado pelo

candidato para promover essa liquidação.

7.34.O candidato poderá efetuaro pagamentodoboleto bancário em qualquer instituição bancária

ou meio eletrônico de pagamento apto a realizar a liquidação do referido título, não estando

restrito à instituição financeira eventualmente conveniada.

7.35.Uma vez confirmada a quitação do boleto bancário, considerar-se-áconcluídoo procedimento

financeiro referente à inscrição do candidato.

7.36.Nos termos das regras editalícias aplicáveis ao certame, a taxa de inscrição possui natureza

administrativa e não será devolvida em nenhuma hipótese, ressalvadas apenas as situações

expressamente previstas em lei ou no próprio edital.

7.37.A confirmaçãodopagamentodataxade inscrição implica aceite plenoe irretratávelde todas as

condições do edital, inclusive das disposições relativas aos meios de pagamento utilizados.

7.38.O candidato que optar pela utilização de cartão de crédito, parcelamento ou qualquer outro

meiode financiamentopara liquidaçãodo boletobancário reconhece que taloperação constitui

ato voluntário, realizado com pleno conhecimento das condições financeiras aplicáveis. Em

razão disso, não será admitida qualqueralegação posteriorde desconhecimentodas condições

de pagamento, tampouco pedido de cancelamento da inscrição ou restituição de valores com

fundamento no meio de pagamento escolhido.

7.39.Caso o candidato promova ou tente promover cancelamento, contestação ou chargeback da

transação financeira junto à operadora de cartão de crédito ou instituição financeira, após a

confirmação da inscrição, a banca organizadora poderá, após a devida verificação, proceder à

eliminação do candidato do certame, sem prejuízo das demais medidas administrativas, cíveis

ou criminais cabíveis.
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7.40.A adoção de mecanismos destinados a anular ou frustrar o pagamento da taxa de inscrição

poderá caracterizar conduta incompatível com a boa-fé, podendoensejar cobrança judicial do

valor devidoe demais consequências previstas na legislaçãoaplicável, inclusive naesferapenal,

quando cabível.

7.41.Ao efetuarsua inscrição no certame, o candidato declara ter plena ciência e concordância com

todas as disposições deste edital, especialmente quanto:

a) à possibilidade de pagamento da taxa de inscrição mediante liquidação do

boleto bancário por meio de cartão de crédito ou parcelamento;

b) às condições financeiras eventualmente aplicadas pela instituição responsável

pela transação;

c) à inexistênciade responsabilidade da banca organizadora quantoàs condições

de financiamento escolhidas pelo candidato;

d) à irretratabilidade da inscrição após a confirmação do pagamento.

7.42.O boleto bancário gerado para pagamento da taxa de inscrição estará disponível no endereço

eletrônicowww.idecan.org.br, imediatamente após a conclusão do preenchimentoda ficha de

solicitação de inscrição on-line, para impressãoe efetivaçãodopagamento dataxade inscrição.

7.43.É vedadaa acumulação remuneradade cargospúblicos emconformidade comoart. 37, XVI, da

Constituição Federal, salvo as exceções previstas nesse mesmo dispositivo.

8. DOS PROCEDIMENTOS PARA PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO:

8.1.Não haverá isenção total ou parcial do pagamento da taxa de inscrição, exceto para os

candidatos amparadospela Lei Municipal nº 3.185, de 15 de junhode 2004; pela LeiMunicipal

nº 5.350, de 21 de outubro de 2020; ou pela LeiMunicipal nº 5.712, de 11 de julho de 2023.

8.2.Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que:

8.3.1ª POSSIBILIDADE – (doador de sangue, conforme a Lei Municipal nº 3.185/2004): certidão

expedida pelo Centro de Hemoterapia de Sergipe (HEMOSE) que comprove, no mínimo, duas

doações de sangue, num período de um ano.

a) O candidato deverá ter realizado a última doação num prazo anterior de seis

meses da efetivação da inscrição neste concurso.

8.4.2ª POSSIBILIDADE – (pessoas cadastradasno RegistroNacional de Doadoresde MedulaÓssea,

conforme a Lei Municipal nº 5.350/2020): comprovação do cadastro no Redome, nomomento

da inscrição no concurso público municipal.

8.5.3ª POSSIBILIDADE – (Doadoresde Leite Materno, conforme a Lei Municipal nº 5.712, de 11 de

julho de 2023): documento comprobatório de, pelo menos, três doações realizadas nos 12

meses anteriores à publicação deste edital, emitido por banco de leite materno em regular

funcionamento

8.6.A comprovação das condições dispostas nos subitens 8.3, 8.4 e 8.5 acima, será realizada por

meio de envio (upload) da imagem digitalizada dos documentos comprobatórios citados nos

mesmos subitens.

8.7.A comprovação da 1ª POSSIBILIDADE – doador de Sangue será realizada mediante a entrega,

cumulativa, dos seguintes documentos:

a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente

preenchido, impresso e assinado, de acordo com o disposto no Anexo III;
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b) certidão expedida pelo Centro de Hemoterapia de Sergipe (HEMOSE) ou por

entidade credenciada junto ao Sistema Único de Saúde (SUS), comprovandoduas

doaçõesde sangue, numperíodode umano desde que aúltima doação tenhasido

realizadanoprazode até 6(seis)meses contadosdadatadadivulgaçãodopresente

Edital; e

c) documento oficial de identidade nos termos do subitem 11.17 deste Edital e

CPF.

8.8.A comprovação da 2ª POSSIBILIDADE – Doador de Medula óssea será feita através:

a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente

preenchido, impresso e assinado, de acordo com o disposto no Anexo III;

b) Comprovante de cadastro no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea

(Redome);

c) documento comprobatório de doação realizada anterior à publicação deste

edital

d) documento oficial de identidade nos termos do subitem 11.17 deste Edital e

CPF.

8.9.A comprovação da 3ª POSSIBILIDADE será feita através do

a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição

integralmente preenchido, impresso e assinado, de acordo com o disposto no

Anexo III;

b) documento comprobatóriode, pelomenos, três doações realizadasnos

12meses anteriores àpublicaçãodeste edital, emitidoporbancode leitematerno

em regular funcionamento.

c)documento oficial de identidade nos termos dos subitem 11.17 deste Edital e

CPF.

8.10.Após a solicitação do pedido de isenção, bem como da divulgação dos resultados preliminar e

definitivo, não será permitido a complementação ou alteração de dados para obtenção da

isenção, bem como de documentos comprobatórios.

8.11.Para fins de pedido de isenção de taxa de inscrição, o candidato, além de ter de ser amparado

por uma das formas previstas no subitem 8 acima, deverá, obrigatoriamente, realizar sua

inscrição no período improrrogável de 02 (dois) dias conforme estipulado no Cronograma.

8.12.O candidato inscrito após o período acima não mais poderá requerer isenção da taxa de

inscrição.

8.13.O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção de taxa de

inscrição no formulário eletrônico de inscrição, não garante ao interessado a isenção de

pagamento da taxa de inscrição.

8.14.O enviodasdocumentaçõesprevistas no item9deste Edital, é de responsabilidade exclusivado

candidato, não se responsabilizando o IDECAN por qualquer tipo de problema que impeça a

chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja

decorrente de falhas de comunicação, bemcomoporoutros fatores queimpossibilitemoenvio.

8.15.O candidato pode responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que

acarretará sua eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do
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artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979, diante da documentação enviada

para fins de pedido de isenção de taxa de inscrição.

8.16.Os documentos enviadospara fins de pedido de isenção valerão somente para este Concurso.

8.17.Somente serão aceitas imagens no formato PDF.

8.18.As imagens comprovadamente ilegíveis serão desconsideradas para fins de análise e

cumprimento das exigências contidas no item 9.

8.19.Serão aceitas imagens com tamanho máximo de até 2MB cada uma e no máximo 10MB se

arquivo único.

8.20.O candidato deverámanteraos seus cuidados o original ou a cópia autenticada em cartório da

documentação constante do item 9, para cada caso. Caso seja solicitado pelo IDECAN, o

candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada, para a

confirmação da veracidade das informações.

8.21.Durante o período de solicitação de isenção, o candidato poderá desistir de solicitar a isenção

da taxade inscrição e optarpela impressãododocumentoparapagamentodataxade inscrição,

por meio da página do Concurso, no endereço eletrônico www.idecan.org.br.

8.22.Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;

b) fraudar e/ou falsificar documentação; e/ou

c) não observara forma, o prazo e os horários estabelecidosneste item9

deste Edital.

8.23.A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções cíveis e criminais previstas na legislação

vigente.

8.24.Não será aceita a solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via postal, via fax

ou via correio eletrônico.

8.25.Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo IDECAN.

8.26.O candidato que tiver a isenção deferida, mas que já tenha efetivado o pagamentoda taxa de

inscrição, terá sua isenção cancelada.

8.27.Os resultadospreliminare definitivodaanálise dospedidosdeisençãodataxade inscrição serão

divulgados de acordo com o cronograma previsto contido no Anexo V deste Edital.

8.28.Caberá recurso ao indeferimento do pedido de isenção pelo prazo de 2 (dois) dias corridos a

contar doprimeiro dia subsequenteàdatade divulgação do resultadopreliminar daanálise dos

pedidos, sendoo resultadodefinitivo divulgado de acordo com o cronograma previsto contido

no Anexo V deste Edital.

8.29.Os candidatos cujos pedidos permanecerem indeferidos poderão garantir a sua inscrição no

certame mediante o pagamento da respectiva taxa, no prazo estabelecido no cronograma

previsto contido no Anexo V deste Edital.

9. DOS PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL:

9.1.Ocandidatoque necessitarde atendimentoespecialparaa realizaçãodas provasdeverá indicar,

no ato de inscrição, os recursos especiais necessários a tal atendimento.

9.2.Para solicitar atendimento especial, o candidato deverá enviar imagem digitalizada do laudo

médico que justifique o atendimento especial solicitado, por meio da Área do Candidato,

acessível pelo site www.idecan.org.br.

9.3.O laudo médico enviado em anexo servirá somente para este Concurso.
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9.4.A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, além de

solicitar atendimentoespecialpara tal fim, deveráencaminhar, por meiode link específicoem

sua ÁreadoCandidato, noato de sua inscrição no Concurso, imagemdigitalizada da certidãode

nascimentoda criança, até o primeiro dia útil subsequente aode encerramentodas inscrições,

e levar, no dia da prova, um acompanhante adulto, que ficará em sala reservada e será o

responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não poderá

permanecer com a criança no local de realização das provas.

9.5.Casoa criança ainda não tenhanascidoaté o primeiro dia útil subsequenteaode encerramento

das inscrições, a cópiada certidãode nascimentopoderásersubstituídapordocumentoemitido

pelo médico obstetra que ateste a data provável do nascimento.

9.6.O IDECAN não disponibilizará acompanhante para guarda de criança.

9.7.Portadores de doença infectocontagiosaquenãoativeremcomunicadoao IDECAN, por inexistir

a doençano períodode inscrição, deverão fazê-lo atravésdo site www.idecan.org.br tão logoa

condição seja diagnosticada. Os candidatos nesta situação, quando da realização das provas,

deverão se identificarao fiscal noportão de entrada,munidosde laudo médico, tendodireito a

atendimento especial.

9.8.Considerandoapossibilidade de os candidatos seremsubmetidos àdetecçãodemetais durante

as provas, aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, pinos

cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar essa condição ao IDECAN no

ato de inscrição.

9.9.Em nome dasegurançado processo, esta regra tambémse aplica a candidatos comdeficiências

auditivas que utilizem aparelhoauricular, bem como outros aparelhos diversospor motivos de

saúde, tais como: medidor de glicemia, sondas, etc.

9.10.Nocasode descumprimentodeste procedimentoou se forverificadamá-fé nousodos referidos

aparelhos, os candidatos serão eliminados do certame.

9.11.O(A) candidato(a) transexualou travestique desejar ser tratado(a)pelonomesocial, nos termos

do Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a realização das fases deste

Concurso, deverá, no ato de sua inscrição, informar o nome e o sobrenome pelosquais deseja

ser tratado(a).

9.12.As publicações referentes às pessoas candidatas transexuais e travestis serão realizadas de

acordo com o nome e o gênero constantes no registro civil.

9.13.O candidato que não solicitar atendimento especial na forma determinada neste Edital, de

acordo com a sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, exceto nos casos

previstos neste Edital.

9.14.A solicitação de atendimentoespecial, emqualquercaso, seráatendidasegundoos critérios de

viabilidade e de razoabilidade.

9.15.Os resultados preliminar e definitivo dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial

deferido serão divulgados no site www.idecan.org.br, de acordo com as datas previstas no

Anexo V deste Edital.

9.16.O candidato disporá de 2 (dois) dias corridos, a contar da data de divulgação da relação

preliminar do resultado para apresentar recurso contra o indeferimento por meio de sua Área

do Candidato, restringindo-se apenas a assuntos relacionados ao atendimento especial,
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conforme instruções contidas nessa mesma publicação. Após esse período, não serão aceitos

pedidos de revisão.

9.17.A solicitação de atendimentoespecial, emqualquercaso, seráatendidasegundoos critérios de

viabilidade e de razoabilidade.

10. DA 1ª FASE DO CONCURSO: EXAME INTELECTUAL (PROVA OBJETIVA):

10.1.O Exame Intelectualserá composto de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório,

contendo 80 (oitenta) questões de múltipla escolha, valerá o máximo de 110 (cento e dez)

pontos e abrangerá os objetos de avaliação constantes do Anexo I deste Edital.

10.2.Cada questãodemúltipla escolhaseráelaboradacontendo05 (cinco) alternativas (A a E) e uma

única opção correta.

10.3.A prova objetiva será composta conforme o quadro a seguir:

ÁREA DE
CONHECIMENTO

DISCIPLINA
Nº DE

QUESTÕES
PESO

MÁXIMO
DE

PONTOS
CARÁTER

Conhecimentos
Comuns

Língua Portuguesa 10 2,00 20,00
Eliminatório e
Classificatório

Raciocínio Lógico 09 1,00 9,00
Eliminatório e
Classificatório

Noções de
Informática

07 1,00 7,00
Eliminatório e
Classificatório

Atualidades 07 1,00 7,00
Eliminatório e
Classificatório

Conhecimentos
sobre Aracaju/SE

07 1,00 7,00
Eliminatório e
Classificatório

Conhecimentos
Específicos

Noções de Direito
Administrativo

10 1,50 15,00
Eliminatório e
Classificatório

Noções de Direito
Constitucional e
Direitos Humanos

10 1,50 15,00
Eliminatório e
Classificatório

Noções de Direito
Penal e Processo
Penal

10 1,50 15,00
Eliminatório e
Classificatório

Legislação
Extravagante

10 1,50 15,00
Eliminatório e
Classificatório

TOTAL 80 – 110,00

10.4.Será considerado aprovado na 1ª Fase do concurso o candidato que obtiver, no mínimo, 50%

(cinquenta por cento) de aproveitamento da pontuação máxima da prova objetiva, e que não

tenha obtido pontuação igual a 0,00 (zero) em qualquer uma das disciplinas.
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10.5.Será reprovadoe eliminado do concursopúblico o candidatoque se enquadrarempelo menos

um dos itens a seguir:

a) Obtiver nota inferior a 50% (cinquenta por cento) de

aproveitamento da pontuação máxima da prova objetiva;

b) Obtiver pontuação igual a 0,00 (zero) em qualquer uma das

disciplinas; ou

c) Obtiver nota igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) de

aproveitamentodapontuaçãomáximada prova objetiva,mas ficar

acima do quantitativo de convocação determinado para a 2ª Fase.

10.6.A prova objetiva será realizada na cidade de Aracaju/SE, podendo ser realizada, também, na

região metropolitana, com duração de 4h (quatro horas), no turno da tarde.

10.7.O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com

antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de

caneta esferográfica de tinta azul ou preta, produzida em material transparente e de ponta

grossa, do Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) e de documento de identidade original.

10.8.Todos os candidatos terão suas provas objetivas corrigidas por meio de processamento

eletrônico.

10.9.A notaemcada questãodaprova objetiva, feitacombase nasmarcaçõesda folhade respostas,

será igual a: 1,00 ponto, no caso de questão de conhecimento comum, e 1,50 pontos, no caso

de questão de conhecimentoespecífico, caso a resposta do candidato esteja em concordância

com o gabarito oficial definitivopublicado; 0,00 ponto, caso a respostado candidato estejaem

discordância com o gabarito oficial definitivopublicado; 0,00 ponto caso não hajamarcação ou

haja marcação de mais de uma opção; 0,00 ponto, caso não haja a identificação do tipo de

caderno de prova assinalada na folha de respostas pelo candidato.

10.10.A nota da prova objetiva será igual à soma dos pontos obtidos a partir da multiplicação da

quantidade de questões acertadas e seus respectivospesos, nos termosdoquadro do subitem

10.3 deste Edital.

10.11.Será considerado aprovado na 1ª Fase do concurso o candidato que obtiver, no mínimo, 50%

(cinquenta por cento) de aproveitamento da pontuação máxima da prova objetiva, e que não

tenha obtido pontuação igual a 0,00 (zero) em qualquer uma das disciplinas que compõem as

áreasde conhecimentos comunse específicos, de acordo comoquadro contidono subitem10.3

deste Edital.

10.12.O candidato eliminado na forma do subitem10.5 deste Edital não terá classificação alguma no

concurso público.

10.13.Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das

notas finais na prova objetiva.

10.14.O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que

deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital e na

própria folha de respostas.

10.15.O preenchimentoda folha de respostas inclui a obrigatoriedade, por parte do candidato, de

identificar o seu tipo de caderno de prova, em local específico para tanto.

10.16.A não identificação na folha de respostas, pelo candidato, do seu tipo de caderno de provas

acarretará em nota final igual a 0,00 (zero).
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10.17.Não serão aceitas manifestações posteriores, inclusive recursais, quanto ao não cumprimento

da obrigatoriedade de identificação do tipo de cadernode prova, no sentidode revertera nota

final igual a 0,00 (zero) já deferida.

10.18.Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.

10.19.O candidato é responsávelpelaconferênciade seusdadospessoais, emespecialseunome, seu

número de inscrição e o número de seu documento de identidade.

10.20.Não serão computadasquestõesnão respondidas, nemquestõesque contenhammais de uma

resposta (mesmoqueumadelas estejacorreta), emendaou rasura, aindaque legível, ou campo

de marcação não preenchido integralmente.

10.21.Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois qualquer

marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato, que

deverá, ainda, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal a folha de respostas,

devidamente assinada no local indicado.

10.22.Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas

incorretamente na folha de respostas.

10.23.Não será permitido que as marcações na Folha de Respostas sejam feitas por outras pessoas,

salvo em caso de candidato que tenhasolicitado tratamentodiferenciadopara esse fim. Nesse

caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal do IDECAN devidamente

treinado.

10.24.O candidatonão deveráamassar,molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquermodo, danificar a sua

folhade respostas, sobpenade arcarcomosprejuízosadvindosda impossibilidade de realização

da leitura óptica.

10.25.Ocandidato, ao términodarealizaçãode suaprovaobjetiva, deverá, obrigatoriamente, devolver

ao fiscal a folhade respostas devidamente identificadaquantoao seu tipode cadernode prova

(marcação em local específico, conforme orientação contida na própria folha de respostas) e

assinada no local indicado.

10.26.A não devolução pelo candidato da folha de respostas ao fiscal, devidamente identificada

quantoao tipo de caderno de prova e assinada acarretará eliminação sumária do candidato no

concurso.

DAS FASES DO CONCURSO:

11. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA:

11.1.A prova objetiva será realizada na cidade de Aracaju, no Estado de Sergipe, podendo ser

realizada, também, naregião metropolitana, comduração de 4h (quatrohoras) para realização,

no turno da tarde, com datas inicialmente previstas conforme o quadro abaixo:

CARGO DATA PROVAVEL TURNO/HORÁRIO

GUARDAMUNICIPAL DE

ARACAJU

13/09/2026

(domingo)

TARDE

14h00min às 18h00min (Horário oficial de

Brasília-DF)
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11.2.Os locais de realização da prova objetiva, para os quais deverão se dirigir os candidatos, serão

divulgados na data provável de 04 de setembro de 2026, no endereço eletrônico

www.idecan.org.br.

11.3.O candidatoque, eventualmente, necessitarapresentarqualquerobservação relevante, poderá

fazê-la no termo de ocorrência existente na sala de provas em posse dos fiscais de sala.

11.4.O caderno de prova contém informações pertinentes ao concurso, devendo o candidato ler

atentamente as instruções.

11.5.Ao terminar a conferência do caderno de prova, caso ele esteja incompleto ou apresente

defeito, o candidatodeverásolicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações

posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se o cargo em que se inscreveu

se encontradevidamente identificadonocadernodeprovasnaparte superioresquerdada folha

de número dois.

11.6.No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de

aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus

conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do candidato estar cie nte das

normas contidas neste Edital.

11.7.Nocaso de eventual faltade prova/materialpersonalizadode aplicação de provas, emrazão de

falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, o IDECAN tem a

prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado

eletronicamente, o que será registrado em ata de sala e de coordenação.

11.8.O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com

antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de

caneta esferográfica de tinta azul ou preta, produzida em material transparente e de ponta

grossa, do Cartão de Confirmaçãode Inscrição (CCI) e de documentode identidade original nos

moldes previstos no Edital.

11.9.Poderáocorrer inclusão de candidato que apresente documentoque demonstrea regularidade

de sua inscrição. A inclusão terá caráter condicional e será, posteriormente, averiguada pelo

IDECANa fim de se confirmar a sua pertinência. Constatadaa improcedênciada inscrição, esta

será automaticamente cancelada, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes,

ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas.

11.10.No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste Edital, os portões da

unidade serão fechadospeloCoordenadordaUnidade, emestritaobservânciadohoráriooficial

de Brasília-DF, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento de

fechamento dos portões será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do

próprio Coordenador da unidade, assim como de dois candidatos, testemunhas do fato.

11.11.Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação requisitará a

presençade dois candidatosque, juntamente comdois integrantes da equipe de aplicação das

provas, presenciarama abertura da embalagemde segurançaonde estarão acondicionados os

instrumentosde avaliação (envelopesde segurança lacrados comos cadernosde provas, folhas

de respostas, folhas de textos definitivos, entre outros instrumentos). Será lavrada ata desse

fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando que o material se encontrava

devidamente lacrado e com seu sigilo preservado.
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11.12.Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será

adotado o procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do

documentode identidade, dacoletadaassinatura, entre outrosprocedimentos, de acordo com

orientações do fiscal de sala.

11.13.Para a segurançados candidatos e a garantia da lisura do certame, todosos candidatos deverão

se submeterà identificação datiloscópica, bemcomo a outros procedimentosde segurança, se

julgados necessários pela Organizadora, no dia de realização das provas. Poderá ainda ser

solicitada, em momento posterior à aplicação da prova objetiva, nova identificação

datiloscópica, excepcionalmente, a critério da Comissão do Concurso.

11.14.Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher a impressão digital do polegar direito,

deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no

Termo de Ocorrência.

11.15.Não será aplicada provaobjetiva, emhipótese alguma, em local, data ou horário diferentesdos

predeterminados neste Edital ou em comunicado.

11.16.Não seráadmitido ingressode candidatono local de realização das provas apóso horário fixado

para o seu início, sendo eliminado o candidato considerado ausente na aplicação.

11.17.Serão consideradosdocumentosde identidade: carteiras expedidas pelosComandosMilitares,

pelas Secretarias Municipais de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos

Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício

profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais

do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal,

tenham valor legal como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação

(modelo com foto).

11.18.O documento de identidade deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com

clareza a identificação do candidato e sua assinatura.

11.19.Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas,

documentode identidade originalpormotivode perda, furtoou roubo, deveráserapresentado

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30

(trinta) dias, sendo submetido, ainda, à identificação especial que consistirá na coleta de

assinatura e registro fotográfico.

11.20.Não serãoaceitos como documentosde identidade: certidõesde nascimento, títulos eleitorais,

carteira nacional de habilitação (modelo sem foto), carteira nacional de habilitação digital

(modelo eletrônico) ou qualquer outro tipo de documento digital, carteiras de estudante,

carteiras funcionais semvalor de identidade nemdocumentos ilegíveis, não identificáveis e/ou

danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento. Não será aceita

cópia dodocumentode identidade, aindaque autenticada, bemcomoprotocolode documento.

11.21.O candidatoque estiverportandodocumento comprazode validade expiradopoderá realizara

prova, sendo, contudo, submetido à identificação especial.

11.22.Porocasião da realização dasprovas, o candidato que nãoapresentardocumentode identidade

original ou boletim de ocorrência, na forma definida neste Edital, não fará a prova objetiva e

será automaticamente eliminado do Concurso Público.

11.23.Não serápermitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatosnema

utilização de calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro
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material de consulta, bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer

acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc., e ainda lápis, lapiseira, grafite,

caneta esferográficadematerial não transparente e que não sejade tinta preta ou azul, marca

texto, borracha e/ou corretivo de qualquer espécie.

11.24.Especificamente, não será permitido o candidato ingressar na sala de provas sem o devido

recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular,

walkman, agenda eletrônica, wearable tech, notebook, palmtop, Ipod, Ipad, tablets,

smartphones,MP3,MP4, receptor, gravador, câmera fotográfica, controle de alarme de carro,

relógio de qualquermodelo, etc., o que não acarreta em qualquer responsabilidade do IDECAN

sobre tais equipamentos.

11.25.No caso de o candidato ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados ou outros

semelhantes, será lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e será ele eliminado

automaticamente no certame.

11.26.Para evitar qualquer situação nesse sentido, o candidato deverá evitar portar no ingresso ao

local de provas quaisquer equipamentos acima relacionados.

11.27.Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os

equipamentos eletrônicos e/oumateriais nãopermitidos, inclusive carteira com documentos e

valores emdinheiro (cédulas e moedas), emenvelope de segurançanão reutilizável, fornecido

pelo fiscal de aplicação.

11.28.Durante a realização dasprovas, o envelope de segurançacomosequipamentos emateriais não

permitidos, devidamente lacrado, deverá permanecer embaixoou ao lado da carteira/cadeira

utilizada pelo candidato, devendo permanecer lacrado durante toda a realização da prova e

somente poderá ser aberto no ambiente externo do local de provas.

11.29.Bolsas,mochilas e outros pertencesdos candidatos deverão igualmente permanecerao ladoou

embaixo da carteira/cadeira do candidato. Todos os materiais de estudo deverão ser

devidamente guardados antes do início da prova, não podendo estar de posse do candidato

quandodo usode sanitários, durante o tempode realização da prova, sobpena de eliminação.

11.30.A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim,

ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do

local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos.

11.31.Para a segurançade todosos envolvidosnoConcursoé proibido o porte de amar de fogonodia

do concurso.

11.32.Não serápermitida, durante a realização da prova, a utilização pelo candidatode óculos escuros

(excetoparacorreçãovisualou fotofobia, desde quepreviamentedeclaradonoatode inscrição

como condição especial para realização da prova, ou quaisquer acessórios de chapelaria.

11.33.É garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razão dos procedimentos

de segurança previstos neste Edital, previamente ao início da prova, aos que trajarem

vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça será

solicitado que dirijamao local a ser indicadopelaCoordenaçãodo IDECAN, noqual, comadevida

reserva, passarão por procedimento de vistoria por fiscais de sexo masculino ou feminino,

conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e garantir a necessária

segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata.
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11.34.Excepcionalmente, por razões de segurança, caso seja estritamente necessário novo

procedimento de vistoria, conforme o descrito, esse poderá ser realizado.

11.35.Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, no dia de realização das

provas:

a) não será permitida a permanência de acompanhante do candidato

(exceto para o caso de mãe com filho até 6 meses) ou pessoas estranhas ao

processo nas dependências do local onde forem aplicadas as provas;

b) os candidatos poderão ser submetidos a detectores de metais.

11.36.Os3 (três) últimos candidatos de cadasala sópoderão sair juntos. Casoalgumdestes candidatos

insista em sair do local de aplicação antes de autorizado pelo fiscal de aplicação, será lavrado

TermodeOcorrência, assinadopelo candidatoe testemunhadopelos 2(dois) outros candidatos,

pelo fiscal de aplicação da sala e pelo Coordenador da unidade de provas.

11.37.Não haverá na sala de provas marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e

término da prova será determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação, conforme

estabelecido, dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes a partir do uso de

ummarcador de tempo de prova fixado em quadro, de visualização por todos os presentes.

11.38.O candidato somente poderáse retirar do local de realização das provas após o decurso de 02

(duas) horas do horário de início das provas.

11.39.A pessoacandidataNÃOpoderá levarconsigoo cadernode provas, bemcomonãopoderá levar

consigo qualquer anotação.

11.40.Será disponibilizado, na área do candidato, conforme cronograma, o caderno de prova, em

arquivo eletrônico, bem como o gabarito respectivo para que o candidato, querendo, possa

formular recurso.

11.41.Serádisponibilizado, naárea docandidato, conforme cronograma, oespelhodocartão-resposta

em arquivo eletrônico, bem como a nota de aproveitamento para que o candidato, querendo,

possa formular recurso.

11.42.Em hipótese alguma o candidato levará consigo o caderno de prova.

11.43.O fiscal de sala orientaráos candidatos quandodo início das provasque oúnico documentoque

deverápermanecersobreacarteira seráodocumentode identidadeoriginal, demodoa facilitar

a identificação dos candidatos para a distribuição de suas respectivas folhas de respostas.

11.44.Ao término de sua prova, o candidato deverá aguardar o recolhimento de seu material pelo

fiscal, bem como a conferência de seus dados, podendo retirar-se da sala de provas somente

após a autorização.

11.45.O candidato deverá, obrigatoriamente, devolver ao fiscal os documentos que serão utilizados

para correção de suas respostas, devidamente preenchidos.

11.46.Terá sua provaanulada, também, e será eliminado do concurso público, garantido o direito ao

contraditório e à ampla defesa, o candidato que durante a realização da prova objetiva:

a) retirar-se do recintodaprova, durante suarealização, semadevida autorização;

b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova;

c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização;

d) utilizar-se de qualquermaterial de porte ou utilização proibida, nos termosdos

subitens que compõem o item 11 deste Edital, e/ou que se comunicar com outro

candidato;
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e) faltar coma devidacortesia paracom qualquermembrodaequipe de aplicação

das provas, com as autoridades presentes e/ou com os candidatos demais;

f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer meio

(cópia de gabarito);

g) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e/ou na folha de

respostas;

h) recusar-se a entregaro cadernode prova e/oua folha de respostas ao término

do tempo destinado à realização da prova;

i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o caderno de prova e/ou a

folha de respostas;

j) não permitir a coleta de sua assinatura ou não atender ao procedimento

descrito no subitem 11.13 deste Edital;

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em

comportamento indevido;

l) for surpreendidoportandoou fazendousode aparelho celular e/ouquaisquer

aparelhos eletrônicos durante a realização das provas, mesmo que o aparelho

esteja desligado;

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação

própria ou de terceiros em qualquer Fase do concurso público;

n) não permitir a coleta de sua assinatura;

o) for surpreendido portando caneta fabricada emmaterial não transparente;

p) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;

q) recusar-se a ser submetido ao detector de metal;

r) recusar-se a transcrever o texto apresentado durante a aplicação das provas

para posterior exame grafológico, quando houver;

s) caso o seu telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre em

funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a realização das

provas.

11.47.Casoaconteça algo atípico no dia de realização da prova, seráverificadoo incidente, e caso seja

constatado que não houve intenção de burlar o Edital o candidato será mantido no Concurso.

11.48.Nodia de realização dasprovas, o IDECANpoderásubmeteros candidatos, quantasvezes forem

necessárias, ao sistemade detecçãodemetais, sejanas salas, corredores e banheiros, a fim de

impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato estáportandomaterial não permitido.

11.49.Ao términoda prova o candidato deveráse retirar do recinto de aplicação, não lhe sendomais

permitido o ingresso nos sanitários.

11.50.Se, a qualquer tempo, forconstatado, pormeioeletrônico, estatístico, visual, grafológicooupor

investigaçãopolicial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serãoanuladas

e ele será automaticamente eliminado no concurso público, garantindo-lhe o direito ao

contraditório e à ampla defesa.

11.51.Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas

em virtude do afastamento de candidato da sala de provas.

11.52.Não serápermitidoao candidato fumarna sala de provas, bemcomonasdependências do local

de aplicação.
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12. DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DA PROVA OBJETIVA

12.1.Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo I deste Edital.

12.2.Os conteúdos relacionadosnoAnexo I poderão ser pesquisados emqualquerbibliografia sobre

o assunto.

12.3.As novas regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa,

promulgadopeloDecretonº6.583, de 29 de setembrode 2008, serãoutilizadas nos enunciados

e/ou alternativas de resposta dos itens das provas, sendo também exigido o conhecimento

dessas regras para sua resolução.

12.4.O IDECAN não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações

referentes a este concurso público, no que tange ao conteúdo programático.

12.5.As questõesdaprovaobjetivapoderãoavaliarhabilidadesque vãoalémdomero conhecimento

memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a

capacidade de raciocínio.

12.6.Cada questão da prova objetiva poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos

relativos a mais de uma área de conhecimento.

12.7.As alteraçõesde legislação comentradaemvigor antes dadata de publicação deste Editalserão

objeto de avaliação, ainda que não contempladas expressamente nos conteúdos dispostos no

Anexo I deste Edital.

12.8.A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as

alterações emdispositivos legais e normativos posteriores a ele, não serão objetode avaliação.

13. DOGABARITO, DO RESULTADO E DOS RECURSOS INERENTES À PROVA OBJETIVA

13.1.O gabarito preliminar da prova objetiva será divulgado no endereço eletrônico

www.idecan.org.br, nadataprovávelconstante do cronogramacontidonoAnexoV deste Edital.

13.2.A data de divulgação dogabarito definitivoda prova objetivaserá comunicadaoportunamente,

juntamente com a de publicação do resultado preliminar da prova objetiva, no endereço

eletrônico www.idecan.org.br.

13.3.O resultado definitivo da prova objetiva será divulgado no site www.idecan.org.br, em data

informada no cronograma.

13.4.No dia seguinte à divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva será disponibilizado,

também, no mesmo endereço eletrônico, os cadernos de prova, os quais permanecerão

disponíveis por todo o período de recurso.

13.5.O candidato que desejar interpor recurso contrao gabarito preliminar da provaobjetivae/ouo

resultado preliminar, supracitados, disporá de 2 (dois) dias corridos para fazê -lo, a contar da

data de referidas divulgações.

13.6.Para recorrer, o candidato deverá acessar sua Área do Candidato no concurso, por meio do

endereço eletrônico www.idecan.org.br, utilizar a ferramenta Recurso On-Line e seguir as

instruções ali contidas.

13.7.Todos os recursos serão analisados e as respostas serão divulgadas por meio de resposta

individual disponibilizada na área do candidato recorrente, acessível através do endereço

eletrônico www.idecan.org.br.

13.8.O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou

intempestivo será preliminarmente indeferido.

A
ss

in
ad

o 
p

or
 2

 p
e

ss
oa

s:
  

R
O

D
R

IG
O

 T
H

Y
A

G
O

 D
A

 S
IL

V
A

 S
A

N
T

O
S

 e
 R

A
D

A
M

E
S

 P
A

S
S

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
a

ra
 v

e
rif

ic
a

r 
a

 v
al

id
a

de
 d

as
 a

ss
in

a
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e

 h
tt

p
s:

//a
ra

ca
ju

.1
d

oc
.c

o
m

.b
r/

ve
ri

fic
ac

ao
/5

01
3-

32
A

D
-9

B
8

5-
A

F
38

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

g
o 

5
01

3-
32

A
D

-9
B

8
5-

A
F

38



 

 

13.9.O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se

julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovandoas alegações com citações de

artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomesdos autores etc., e , ainda, a exposiçãode

motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas.

13.10.Se do exame dos recursos contra o gabarito preliminar da prova objetiva resultar anulação de

questão integrante de prova, apontuação correspondenteaessaquestão seráatribuídaa todos

os candidatos, independentemente de terem recorrido.

13.11.Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de questão

integrante de prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de

terem recorrido.

13.12.Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônicoou, ainda, fora doprazo, ou por

qualquer outro meio que não o determinado neste Edital.

13.13.Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos,

recurso contra gabarito oficial definitivo e/ou recurso contra resultado definitivo.

13.14.A decisãodaBanca Examinadoraserá irrecorrível, consistindoemúltima instânciapara recursos,

sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos

adicionais.

13.15.Recurso cujo teor desrespeite a Banca será preliminarmente indeferido.

14. DA NOTA FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE NA 1ª FASE DO CONCURSO

14.1.A nota final dos candidatos na prova objetiva será calculada pela soma dos pontos obtidos na

prova Objetiva, de acordo com o quadro contido no subitem 10.3 deste Edital.

14.2.Prosseguirá para a 2ª Fase do concurso o candidato que obtiver aprovação na Prova Objetiva

dentro do quantitativo de 2,5 (dois virgula cinco) número de vagas ofertadas no certame.

14.3.Os candidatos serão ordenadosde acordo comos valores decrescentesdasnotas finais naprova

objetiva, observados os critérios de desempate constantes no subitem 14.5 deste Edital.

14.4.Os cálculos citados neste Edital serão considerados até a segundacasadecimal, arredondando-

se para o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou

superior a cinco.

14.5.Em caso de empate na nota final na 1ª Fase do Concurso terá preferência o candidato que, na

seguinte ordem:

a) obtiver maior pontuação no Curso de Formação de Profissionais;

b) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste

concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa Idosa;

c) tiver maior idade;

d) tiver exercidoa funçãode jurado (conforme art. 440 da Lei nº 11.689/2008 do

Código de Processo Penal).

14.6.Os candidatos que seguemempatados até aaplicaçãodaalínea “d” do subitem14.5 deste Edital

serão convocados, antes do resultado definitivo da 1ª Fase, para a apresentação da imagem

legível da certidão de nascimento para verificação do horário do nascimento para fins de

desempate.

14.7.Os candidatos convocadosque não apresentarema imagem legível da certidão de nascimento

terão considerada como hora de nascimento 23 horas 59minutos e 59 segundos.
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14.8.Os candidatos que seguemempatados até aaplicaçãodaalínea“d”do subitem14.5 deste Edital,

serão convocados, antes do resultado definitivo da 1ª Fase, para a entrega da documentação

que comprova o exercício da função de jurado.

14.9.Para fins de comprovaçãoda funçãode jurado, serãoaceitos certidões, declarações, atestados

ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais

Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do CPP, a

partir de 10 de agosto de 2008, data da entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008.

15. DA 2ª FASE DO CONCURSO: TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (TAF)

15.1.Serão convocados para participar do Teste de Aptidão Física (TAF) todos os candidatos

aprovados na prova objetiva dentro do quantitativo de 2,5 o número de vagas ofertadas

Ampla Concorrência Cota Racial PCD Total

212 25 13 250

.

15.2.Os candidatos não convocados para o TAF, na forma do subitem 15.1 deste Edital, estarão

eliminados e não terão classificação alguma no concurso.

15.3.O Teste de Aptidão Física, de caráter eliminatório, visa a avaliar a capacidade mínima do

candidato para suportar, física e organicamente, as exigências da prática de atividades físicas e

demais exigências próprias do cargo.

15.4.O candidato será considerado, ao final do TAF, “apto” ou “inapto”.

15.5.Seráconsiderado “apto”noTAFocandidatoque atingiraperformancemínimanosquatro testes

realizados.

15.6.Será considerado “inapto” no TAF e, consequentemente, eliminado do concurso público, o

candidato que:

a) não apresentaroatestadomédicoespecífico, conformeomodelo constante do

Anexo IV deste Edital;

b) deixar de realizar algum dos testes;

c) não comparecer para a realização do TAF;

d) infringir qualquer proibição prevista neste edital, independentemente do

resultado alcançado nos testes físicos; ou

e) não obtiver o desempenho mínimo em qualquer um dos quatro testes, nos

termos do estabelecido neste Edital.

15.7.Os testes previstos para o TAF serão realizados em até 2 (duas) tentativas no mesmo dia de

prova, comexceçãodacorrida de 12 minutos e danatação que serão realizados emapenasuma

tentativa.

15.8.Os candidatos considerados “Inaptos” na primeira tentativa dos testes de flexão de barra fixa,

flexão abdominal e/ou flexo-extensão de cotovelos no solo, poderão realizar a segunda

tentativa após transcorrido o tempo mínimo de 10 (dez) minutos da realização da primeira.

15.9.Entre a realização de um teste e outro, independente se de primeiraou segundatentativa, será

respeitado um intervalo mínimo de 10 (dez) minutos.
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15.10.Nos testes em que é permitida uma segunda tentativa, esta se dará somente no caso de o

candidato não atingir o índice mínimo exigido, não sendo permitida com a finalidade de

melhorar o índice atingido anteriormente.

15.11.Após as tentativas previstas neste Edital, o candidato que não alcançar o índice mínimo exigido

em qualquer um dos testes, será considerado “Inapto” e, consequentemente, eliminado do

concurso.

15.12.Os candidatos “Ausentes” no TAF serão eliminados do Concurso Público.

15.13.As informações relativas à data(s), ao(s) horário(s)/turma(s) e ao(s) local(ais) do TAF serão

divulgadas oportunamente por meio de Edital de Convocação no endereço eletrônico

www.idecan.org.br.

15.14.É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a convocação, assim como seu

comparecimento, em dia, hora e local corretos, conforme Edital de Convocação divulgado no

endereço eletrônico www.idecan.org.br, na respectiva página do concurso.

15.15.O candidato somente poderá realizaroTAF na data, horário, local e sala constantesdoeditalde

convocação, não podendo ser alegado qualquer espécie de desconhecimento para justificar o

seu atraso ou a sua ausência ou a sua apresentação em dia, horário ou local diferentes dos

estabelecidos no edital de convocação.

15.16.Não será permitidaa realização do TAF em local, data, horário ou turma diferentes doprevisto

no Edital de Convocação.

15.17.Para a realização do TAF, o candidato deverá comparecer em data, local e horário a serem

oportunamente divulgados em edital de convocação específico, com roupa apropriada para

prática de atividade física, tais como camiseta, calção ou bermuda, tênis e meias, munido de

documentode identidadeoriginal, de acordo comodeterminadono subitem11.17deste Edital,

e de atestadomédico (originalou cópiaautenticadaemcartório), específicopara tal fim, emitido

há, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores ao TAF, conforme modelo e acordo com o modelo

constante do Anexo IV deste edital, onde será submetido à identificação.

15.18.O aquecimentoe/oualongamentopara realização dos testes físicos serão de responsabilidade

do candidato, não sendo permitido o acompanhamento de qualquer pessoa estranha ao

certame.

15.19.Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja qual for o motivo alegado para

justificar o atraso ou a ausência do candidato.

15.20.Não será fornecido lanche aos candidatos nem haverá lanchonete disponível no local de

realização do exame de aptidão física, sendo permitido ao candidato levar seu próprio lanche.

15.21.Nenhum candidato poderá se retirar do local de realização dos testes físicos sem a devida

autorização dos membros do IDECAN.

15.22.O candidato deveráassinar a lista de presençae o "Termode Responsabilidade doCandidato",

fornecido no local do TAF. Esse termo não substitui a entrega do atestado médico, conforme

disposto neste edital.

15.23.O candidato deveráentregarantes da realização dos testes físicos, atestadomédicoespecífico,

emitidoemperíodonão superiora30(trinta) dias darealização dos testes físicos, noqualdeverá

constar expressamente que o candidato está “apto” para realizar os exercícios previstos neste

certame, contendo local, data, nome e númerodo CRM do profissionalmédico que elaborouo

atestado, os quais poderão ser certificados mediante carimbo do médico ou impresso
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eletrônico, tudo devidamente legível relativo ao médico que emitiu o atestado, acompanhado

da assinatura do mesmo.

15.24.O atestado médico, de caráter eliminatório, comprova as condições físicas de saúde do

candidato para que o mesmopossa ser submetidoao teste de capacidade física, não podendo

conter no documento qualquer causa restritiva da realização do teste, sendo que a não

comprovação das condições de saúde para a realização do exame de teste físico, resultará na

consequente eliminação do candidato.

15.25.O atestado médico emitido digitalmente deverá ser impresso e levado no dia do TAF. Deverá,

ainda, conter a assinatura do profissional por certificação digital e o código de autenticação

documental.

15.26.O candidato ao ingressar no local de realização do TAF, deverá manter qualquer aparelho

eletrônico que esteja em sua posse acondicionado em invólucro indicado pelo IDECAN,

mantendo-o desligado, ainda que o sinal de alarme esteja no modo vibração ou silencioso.

15.27.Os objetospessoais dos candidatos, tais comobolsas, utensílios, sacolas ou similares ficarão em

local indicado pela equipe do IDECAN, responsável pela realização do TAF, sendo permitido

apenas a utilização de equipamentos que permitam sua hidratação durante a realização dos

testes físicos.

15.28.Para a segurançados candidatos e a garantia da lisura do certame, todosos candidatos deverão

se submeterà identificação datiloscópica, bemcomo a outros procedimentosde segurança, se

julgadosnecessários pelaOrganizadora, nodiade realizaçãodoTAF. Poderáaindasersolicitada,

emmomento posterior ao TAF, nova identificação datiloscópica, excepcionalmente, a critério

da Comissão do Concurso.

15.29.Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher a impressão digital do polegar direito,

deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no

Termo de Ocorrência.

15.30.No dia de realização do TAF, o IDECAN poderá submeter os candidatos, quantas vezes forem

necessárias, ao sistema de detecçãode metais, a fim de verificar se o candidato está portando

material não permitido.

15.31.Caso as condiçõesmeteorológicas ououtro fato de força maior não permitamoucoloquemem

risco a realização do TAF, o IDECAN, desde que ouvida previamente a Comissão do Concurso,

poderá interromper e/ou cancelar a realização dos testes físicos, com o obje tivo de garantir a

integridade física dos candidatos, evitando prejuízos ao seu desempenho.

15.32.A nova datapara realização do(s) teste(s) pelos(as)candidatos(as)que nãopuderamconcluirou

realizá- lo(s) por forçadodispostono subitem 15.31acima, serádivulgada, oportunamente, pelo

IDECAN, mediante divulgação de um novo edital de convocação a ser publicado no endereço

eletrônico www.idecan.org.br.

15.33.Alémda segundatentativa, conforme previstono subitem15.31 deste Edital, o IDECANpoderá

reconhecer a existência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que

venham a prejudicar seu desempenho, sendo oportunizada a possibilidade de nova realização

dos testes.

15.34.Os candidatos que apresentarem casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários

(estado menstrual, cãibras, indisposições, contusões, luxações, fraturas, etc.), que venham a

A
ss

in
ad

o 
p

or
 2

 p
e

ss
oa

s:
  

R
O

D
R

IG
O

 T
H

Y
A

G
O

 D
A

 S
IL

V
A

 S
A

N
T

O
S

 e
 R

A
D

A
M

E
S

 P
A

S
S

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
a

ra
 v

e
rif

ic
a

r 
a

 v
al

id
a

de
 d

as
 a

ss
in

a
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e

 h
tt

p
s:

//a
ra

ca
ju

.1
d

oc
.c

o
m

.b
r/

ve
ri

fic
ac

ao
/5

01
3-

32
A

D
-9

B
8

5-
A

F
38

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

g
o 

5
01

3-
32

A
D

-9
B

8
5-

A
F

38



 

 

impossibilitar a realização do TAF, não serão levados em consideração, para qualquer tipo de

tratamento diferenciado.

15.35.À candidata que, no dia da realização do TAF, apresentar atestado médico que comprove seu

estado de gravidez ou puerperal, será facultada nova data para a realização da referida Fase.

15.36.A realização do TAF ocorrerá após, no mínimo 60 (sessenta) dias, e, no máximo, 120 (cento e

vinte) dias do término da gravidez, de acordo com a conveniência da Administração, sem

prejuízo da participação nas demais fases do concurso.

15.37.A candidata deverácomparecerao local, na data e no horário de realização do TAF,munida de

atestado médico original, ou de cópia autenticada em cartório, no qual deverá constar,

expressamente, oestadode gravidezou puerperal, o períodogestacional em que se encontra,

a data prováveldoparto, bemcomoa data, a assinatura, o carimbo e o CRMdoprofissionalque

o emitiu.

15.38.O atestado médico deverá ser entregue no momento de identificação da candidata para a

realização do TAF, não sendo aceita a entrega de atestado médico em outro momento.

15.39.Os atestadosmédicos serão retidospelo IDECANe, emhipótesealguma, serão fornecidas cópias

à candidata.

15.40.Caso a candidata sejaeliminada nas fases posteriores aoTAF, será automaticamente eliminada

do certame.

15.41.As candidatas enquadradasno dispostono subitem15.35 deste Edital serão convocadaspara a

realização do TAF por meio de edital específico. A data de convocação respeitará o período

especificado no subitem 15.36 deste Edital.

15.42.O TAF consistirá em 04 (quatro) testes de aptidão física, todos de realização obrigatória,

independentemente do desempenho do candidato em cada um deles.

15.43.O candidatoque se recusara realizar algumdos 04 (quatro) testes que compõemoTAF, sejaem

primeira ou segunda tentativa, deverá assinar termo de desistência do teste que não será

realizado, sendo, portanto, eliminado do concurso.

I. O TAF consistiráemsubmeterocandidato a quatro testes, aseremrealizadosna

seguinte sequência:

a) Teste Dinâmico de Barra Fixa (sexo masculino) e Teste Estático de Barra Fixa

(sexo feminino);

b) Flexão abdominal (sexos masculino e feminino); e

c) Corrida de 12 (doze) minutos (sexos masculino e feminino).

d) Natação.

II. Os testes serão aplicados de forma sequencial, todos de realização obrigatória,

independentemente do desempenho dos candidatos em cada um deles,

observando-se a ordem estabelecidano item I acima, com intervalo mínimo de

10 (dez) minutos entre cada teste.

15.44.O candidato que realizar o TAF só conhecerá o resultado do referido exame por meio da

divulgação do resultado preliminar de referida Fase.

15.45.Todos os testes que compõem o TAF serão gravados em vídeo pela banca organizadora.

15.46.O candidato que se recusar a ter os seus testes gravadosemvídeo será eliminadodo concurso.

15.47.O candidato que infringir qualquer proibição prevista neste Edital, independentemente do

resultado dos testes, será eliminado do concurso.
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15.48.Caberá ao IDECAN formar e contratar a banca examinadora, composta de profissionais

devidamente registradosnoConselhoRegionalde EducaçãoFísica (CREF), comhabilitaçãoplena

em Educação Física.

15.49.Asdúvidas, as controvérsias e os casos nãoprevistos neste editalserãoesclarecidos juntamente

à Comissão do Concurso.

15.50.Os imprevistos ocorridos durante a realização do exame de aptidão física serão dirimidos pelo

coordenador da banca examinadora.

15.51.A critério da Administração, a realização doTAF poderáser remarcada, desde que devidamente

justificada.

15.52.Os resultados preliminar e definitivo serão divulgados em datas comunicadas oportuna e

previamente via edital a ser publicado no endereço eletrônico www.idecan.org.br, sendo

asseguradoao candidatoa interposiçãode recursonoperíodode 2 (dois) dias corridos, acontar

da data de divulgação de referido resultado preliminar.

III. DA DESCRIÇÃO DOS TESTES QUE COMPÕEMO TAF:

A. DO TESTE DINÂMICODE BARRA FIXAPARA CANDIDATOSMASCULINOS:Ametodologia

de preparação e execução do teste dinâmico de barra fixa para os candidatos do sexo

masculino obedecerá aos seguintes critérios:

a) para posição inicial, ao comando“emposição”, o candidatodeverádependurar-

se na barra, com pegada livre (pronação ou supinação) e braços estendidos,

devendo manter o corpo na vertical e sem contato com o solo;

b) para a execução, ao comando “iniciar”, ao comando “iniciar”, o candidato

deverá flexionaros cotovelos, elevandoo seu corpo até que o queixoultrapasse o

nível da barra, sem tocar a barra com o queixo. Em seguida, deverá estender

novamente os cotovelos, baixando o seu corpo até a posição inicial. Esse

movimento completo, finalizado com o retorno à posição inicial, corresponderá a

uma unidade de execução.

c) durante a execução do teste, a contagem das execuções corretas levará em

consideração as seguintes observações: i) o teste somente será iniciado com o

candidato na posição inicial e após o comando dado pelo fiscal da banca

examinadora; ii) cada execução começa e termina com os cotovelos totalmente

estendidos – somente após cumprir todas as etapas será contada como uma

execução completa; iii) a não extensão total dos cotovelos será considerado um

movimento incorreto, o qual não será computado no desempenho do candidato;

iv) o movimento a ser realizado deve ser unicamente de flexão e extensão de

cotovelos; v) o movimento deve ser dinâmico; vi) o fiscal da banca examinadora

contará em voz alta o número de repetições realizadas;

d) ao final da execução, o fiscal avisará o total de repetições válidas, sendo

consideradas inválidas as repetições em que: i) o candidato perca o contato das

mãos coma barra; e ii) o candidato incorra em quaisquerdasproibições elencadas

no subitem 15.55 deste Edital

15.53.Não será permitido ao candidato, quando da realização do teste dinâmico de barra fixa:

a) tocar com o(s) pé(s) o solo ou qualquer parte de sustentação da barra após o

início das execuções;
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b) após o início do teste, receber qualquer tipo de ajuda física;

c) utilizar luva(s) ou qualquer outro material para a proteção das mãos;

d) apoiar o queixo na barra;

e) movimentosde pernase quadris (os joelhospoderão ser flexionados,desde que

não ultrapassem o ângulo de 90°);

f) utilizar impulso de braços e troncopara frente e paracima, levandoopeitopara

cima;

g) realizar a “pedalada”;

h) realizar o “chute”;

i) realizar o “butterfly”;

j) não manter o cabeça, o tronco e o quadril completamente na posição vertical;

k) estender o pescoço, em vez de ultrapassar o queixo em relação à barra com

movimento exclusivo de membros superiores.

15.54.Quandoo exercícionãoatenderaoprevistoneste Edital, o fiscal dabanca repetiráo númeroda

última execução realizada corretamente.

15.55.A contagem oficial a ser considerada será somente a realizada pela banca examinadora.

15.56.Será considerado “apto” o candidato que atingir a quantidade de repetições especificada no

quadro abaixo:

Masculino

5 (cinco) repetições

15.57. Será concedida uma segunda tentativa ao candidato que não for considerado “apto” na

primeira tentativa, após o tempo de 10 (dez) minutos da realização da primeira tentativa.

B. DO TESTE ESTÁTICO DE BARRA FIXA FEMININO:A metodologia de preparação e

execuçãodo teste estáticode barra fixapara as candidatas do sexo femininoobedecerá

aos seguintes critérios:

a) para posição inicial, ao comando“emposição”, a candidatadeverádependurar-

se na barra com pegada livre (pronação ou supinação), mantendo os braços

flexionados, o corpo na vertical e o queixo acima da parte superior da barra, sem

nela apoiar- se;

b) para a execução, ao comando “iniciar”, o ponto de apoio é retirado e será

iniciada a cronometragem do tempo de permanência da candidata na posição,

devendo a candidata permanecer sustentada apenas com o esforço de seus

membros superiores, com os dois braços completamente flexionados e queixo

acima da parte superior da barra, mas sem tocar a barra com o queixo, corpo na

posição vertical, pernas estendidas, devendo manter nesta posição por 12 (doze)

segundos completos, sob pena de eliminação;

c) ao final da execução do teste, o fiscal avisará o tempo decorrido, sendo a

cronometragemencerradaquando: i) a candidata permanecero temponecessário

para serconsiderada“apta”; ii) a candidata cederàsustentação, deixandooqueixo
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ficar abaixo da parte superiorda barra, ou tocar a barra com o queixo; iii) flexionar

joelhosouquadril; iv) descumprirqualquerexigênciaparaa realização deste teste.

15.58.Não será permitido à candidata, quando da realização do teste estático de barra fixa:

a) tocar com o(s) pé(s) o solo ou qualquer parte de sustentação da barra após o

início das execuções, sendo permitida a flexão de joelhos para evitar o toque no

solo;

b) após a tomada da posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física;

c) utilizar luva(s) ou qualquer outro artifício para a proteção das mãos;

d) permitir que o queixo fique abaixo da parte superior da barra;

e) apoiar o queixo na barra;

f) realizar a “pedalada”;

g) realizar o “chute”;

h) estender o pescoço;

i) nãomantero corpo completamente naposição vertical, comexceçãonos casos

em que o auxiliar de banca examinadora permitir expressamente a flexão de

joelhos, paraevitarque as candidatas mais altas toquemospésno solo estandona

posição inicial.

15.59.Quando o exercício não atender ao previsto neste Edital, o fiscal travará de imediato o seu

cronômetro e registrará o tempo obtido até o momento em que o exercício estava sendo

realizado de maneira prevista neste Edital.

15.60.O fiscal informará à candidata quando esta atingir o tempo exigido neste Edital.

15.61.O tempooficial de realização do exercício serásomente o computadopelabanca examinadora.

15.62.Só será contado o tempo em que a candidata estiver na posição correta prevista neste Edital.

15.63.Seráconsiderada“apta” a candidataque atingir o tempoemsuspensãoespecificadonoquadro

abaixo:

Feminino

12 (doze) segundos

15.64.Será concedidauma segundatentativaà candidata que não for considerada“apta” na primeira

tentativa, após o tempo de 10 (dez) minutos da realização da primeira tentativa.

C. DO TESTE DE FLEXÃO ABDOMINAL PARA CANDIDATOS AMBOS OS SEXOS

15.65.O(a) candidato(a) coloca-se em decúbito dorsal (de costas voltadas para o chão), com o corpo

inteiramente estendido, bem como os braços, no prolongamento do corpo, acima da cabeça,

tocando o solo com as mãos.

15.66.Atravésde contração damusculatura abdominal, semqualqueroutro auxílio, o(a) candidato(a)

adotaráa posição sentado, flexionando simultaneamenteos joelhos. Érequisitoparaaexecução

correta do movimento que os braços sejam levados à frente estendidos e paralelos ao solo, e

ainda que a linha dos cotovelos ultrapasse a linha dos joelhos durante a flexão.

15.67.Em seguida, o(a) candidato(a) retornará à posição inicial até que toque o solo com as mãos,

completandoummovimento, quandoentãopoderádar início à execuçãode novomovimento.
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15.68.Somente serácontado o exercício realizado completamente, ou seja, se ao soar o apito para o

término da prova, o(a) candidato(a) estiver no meio da execução, esta não será computada.

15.69.O fiscal da banca examinadoracontará emvoz alta o númerode repetições realizadas.Quando

oexercícionãoatenderaoprevistonesteEdital, o fiscal repetiráonúmerodoúltimomovimento

realizado de maneira correta.

15.70.A contagem oficial será somente a computada pela banca examinadora.

15.71.O teste de flexãoabdominaldeveráser realizadoem local comcondições adequadas, protegido

da chuva, em piso regular e uniforme, com utilização de colchonete ou material (Etil, Vinil e

Acetato— EVA) para proteção da coluna.

15.72.O teste terá a duração de 1 (um) minuto e será iniciado e terminado com um silvo de apito.

15.73.O teste é iniciado com as palavras “Atenção... Já!” e terminado com a palavra “Pare!”.

15.74.O cronômetrodeveráseracionadoao serpronunciadaa palavra “Já” e travadona pronúnciade

“Pare!”.

15.75.Será considerado(a) apto(a) o(a) candidato(a) que obtiver o resultado conforme tabela abaixo,

no tempo estabelecido:

Masculino Feminino

35 flexões 28 flexões

15.76.Quandodarealização do teste de flexãoabdominal, casonão consigaatingir o resultadoexigido

no subitem16.1.97 acima, será concedidoao(à) candidato(a) odireito auma segundatentativa,

após o tempo de 10 (dez) minutos da realização da primeira tentativa.

D. DO TESTE DE CORRIDA DE 12 MINUTOS PARA CANDIDATOS AMBOS OS SEXOS

15.77.O(A) candidato(a) deve percorrer em uma pista de atletismo ou em uma área demarcada e

plana, a maior distância possível, com precisão de dezena de metros (10 em 10 metros

completos), em 12 (doze) minutos, sendo permitido andar durante o teste.

15.78.A pista poderá ser oval ou circular e o piso poderá ser de: asfalto, saibro, brita, terra, areia,

cascalho, carvão, borracha, manta ou qualquer outro material existente na localidade.

15.79.A metodologia para a preparação e a execução do teste de corrida de 12 minutos para os

candidatos dos sexos masculino e candidatas do sexo feminino obedecerão aos seguintes

critérios:

a) o(a) candidato(a) poderá, durante os 12 minutos, deslocar-se em qualquer

ritmo, correndo ou caminhando, podendo, inclusive, parar e depois prosseguir;

b) os comandos para iniciar e terminar o teste serão dados por sinal sonoro;

c) não será informado, pela equipe de aplicação do exame, o tempo que restar

para o término do teste, mas o candidato poderá utilizar relógio para controlar o

seu tempo;

d) ao passar pelo local de início do teste, cadacandidato deverádizer emvoz alta

os quatro últimos números de sua inscrição para o auxiliar de banca que estiver

marcando o seu percurso e será informado de quantas voltas completou naquele

momento;
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e) após sinal sonoroencerrandoo teste, o candidato deverápermanecerno local

onde estava naquele momento e aguardar a presença do fiscal que irá aferir a

metragempercorrida na última volta, podendo continuara correr ou caminhar no

sentido transversaldapista (lateralmente), nopontoemque seencontravaquando

soou o sinal de término do teste.

15.80.O teste terá início atravésda voz de comando “Atenção...Já!”e será encerradoatravésde dois

silvos longos de apito no 12º minuto. Aos 10 (dez) minutos de corrida será emitido um silvo

longo de apito para fins de orientação aos(às) candidatos(as), avisando que faltam 2 (dois)

minutos. Ao término da prova, o(a) candidato(a) não deverá caminhar para frente do local

correspondente ao apito de 12 (doze) minutos, podendo caminhar transversalmente pelo

percurso da pista.

15.81.Não será permitidoao(à) candidato(a), quandodarealizaçãodo teste de corridade 12 minutos:

a) darou receberqualquer tipode ajuda física (comopuxar, empurrar,

carregar, segurar namão etc.);

b) deslocar-se, no sentido progressivo ou regressivo damarcação da

pista, após o sinal sonoro encerrando a prova;

c) não aguardar a presença do fiscal que irá aferir a metragem

percorrida;

d) abandonar a pista antes da liberação do auxiliar de banca.

15.82.Caso o(a) candidato(a) incorra em qualquer uma das proibições previstas no subitem 16.1.103

deste Edital, a distância percorridaserádesconsideradae o(a) candidato(a) seráeliminado(a) do

concurso.

15.83.Cada candidato(a) terá apenas uma única tentativa para realizar o teste de corrida de 12

minutos.

15.84.A tomada de tempo e distância percorrida pelo(a) candidato(a) poderá ser feita por meio de

cronometragemeletrônica, utilizando microchips, e/oude formamanual, nos termosdo Edital

de Convocação para esta Fase.

15.85.Será considerado(a) apto(a) o(a) candidato(a) que obtiver o resultado especificado na tabela

abaixo:

Masculino Feminino

2.300 metros 2.000 metros

15.86.Não será concedidauma segundatentativa, casoo(a) candidato(a) nãoobtenhaodesempenho

exigido para ser considerado(a) “apto(a)” neste teste.

E. DO TESTE DE NATAÇÃO PARA AMBOS OS SEXOS:

Masculino Feminino

25 metros 25 metros

15.87.A prova será executada da seguinte forma:

Posição inicial:
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a) O (a) avaliado(a) se postará junto a borda da piscina, dentro d'água.

Execução:

b) Ao sinal, através de silvo de apito ou a viva voz, o candidato iniciará o percurso da

distância equivalente ao seu sexo dentro do tempo estipulado, utilizando estilo livre

para o nado;

c) O(a) candidato(a), após ser dadoo sinal, poderásubmergir juntoa borda e impulsionar

o corpo com os pés obtendo a posição hidrodinâmica para o nado.

Observações:

d) O(a) candidato(a) não poderá receber qualquer tipo de ajuda física para completar o

percurso;

e) O candidato do sexo masculino deverá completar o percurso em, no máximo 2’ (dois

minutos), paraserconsideradoaptoe a candidata do sexo femininoem, nomáximo, no

máximo 2’20” (dois minutos e vinte segundos), para ser considerada apta;

f) Serão utilizados dois cronômetros (cronometragemmanual) para registrar o tempo,

sendo considerado para o cômputo oficial o menor tempo;

g) O candidato deverá se apresentar trajando calção de banho (masculino – sunga ou

equivalente), maiô (feminino), touca e chinelo de dedo para o evento;

h) Apenas uma saída em falso será admitida por concorrente. Se a largada for queimada

pela segunda vez o(a) candidato(a) será considerado(a) desclassificado(a);

i) Se necessário, será admitido a virada olímpica ou batida com uma das mãos na parede

da piscina, semapoiar na borda, submergir e impulsionar o corpo com os pésobtendo

novamente a posição hidrodinâmica.

j) Não existe restrição quanto a localização da piscina, podendo ser realizada em piscina

coberta ou não.

16. DA 3ª FASE DO CONCURSO: AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

16.1.Os candidatos considerados “aptos” no Teste de Aptidão Física serão submetidos à Avaliação

Psicológica, de presençaobrigatória e de caráter eliminatório, a ser realizada pelo IDECAN, em

local e horários a serem divulgados oportunamente.

16.2.Os candidatos não convocados para esta Fase estarão automaticamente desclassificados e

eliminados do Concurso Público.

16.3.Os candidatos deverão comparecerao localda Avaliação com, nomínimo, 45 (quarentae cinco)

minutosde antecedência,munidosde documentode identidade com foto (original), conforme

subitem11.7 deste Edital, e de canetaesferográficade tintaazuloupreta, fabricadaemmaterial

transparente.

16.4.No caso de perda ou roubo do documento de identidade, o candidato deverá apresentar

certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30

(trinta) dias dadatade realizaçãoda AvaliaçãoPsicológica e, ainda, ser submetidoà identificação

especial, consistindo na coleta de impressão digital, assinatura e fotografia.

16.5.Não será admitido, em hipótese alguma, o ingresso de candidato no local de realização da

Avaliação Psicológica após o horário fixado para o seu início.

16.6.Em hipótese alguma será aplicada a Avaliação Psicológica fora do espaço físico, da data e do

horário determinados no Edital de convocação para esta Fase do certame.
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16.7.As datas de realização desta Fase serão comunicadas oportuna e previamente via edital a ser

publicado no endereço eletrônico www.idecan.org.br.

16.8.Antes do ingresso na sala da Avaliação Psicológica, será adotado o procedimento de

identificação civil dos candidatos mediante verificação do documentode identidade, da coleta

da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de sala.

16.9.Para a segurançados candidatos e a garantia da lisura do certame, todosos candidatosdeverão

se submeterà identificação datiloscópica, bemcomo a outros procedimentosde segurança, se

julgados necessários pela Organizadora, no dia de realização da Avaliação. Poderá ainda ser

solicitada, em momento posterior à Avaliação, nova identificação datiloscópica,

excepcionalmente, a critério da Comissão do Concurso.

16.10.Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher a impressão digital do polegar direito,

deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no

Termo de Ocorrência.

16.11.No dia de realização da Avaliação, o IDECAN poderá submeter os candidatos, quantas vezes

foremnecessárias, ao sistemade detecçãode metais, sejanas salas, corredores e banheiros, a

fim de verificar se o candidato está portando material não permitido.

16.12.A Avaliação Psicológica verificará as características pessoais do candidato, a fim de observaras

condiçõesde adaptabilidade do indivíduo nodesempenhodas atividadesque compõemoperfil

do cargo pretendido.

16.13.A Avaliação Psicológica terá caráter unicamente eliminatório, e o candidato será considerado

“recomendado” ou “não recomendado” para o desempenho eficiente das atividades do cargo

para o qual está prestando o presente Concurso Público, exclusivamente.

16.14.A Avaliação Psicológica ocorreu dentro dos parâmetros estabelecidos no Decreto Federal nº

9.739/2019 e nas Resoluções do Conselho Federal de Psicologia nº 10/2005, nº 02/2016, nº

09/2018 e nº 06/2019.

16.15.A avaliação psicológica poderá compreender a aplicação coletiva e individual de instrumentos

capazesde aferir, de formaobjetivae padronizada, os requisitos psicológicos do candidatopara

o desempenho das atribuições inerentes ao cargo.

16.16.A avaliação psicológica será realizada por banca examinadora constituída por membros

regularmente inscritos no Conselho Regional de Psicologia.

16.17.A banca examinadora deverá utilizar-se de testes psicológicos validados no país e aprovados

pelo CFP, em conformidade com a Resolução nº 009/2018, bem como aplicá-los em

conformidade com as normas em vigor para testagem.

16.18.A não recomendação do candidato na Avaliação Psicológica não significará, necessariamente,

incapacidade intelectuale/ouexistênciade transtornosdepersonalidade, indicandoapenasque

não atendeu, à épocados exames, aos requisitos e/ou perfilexigidos para o exercíciodo cargo

pretendido.

16.19.Os resultados finais serão obtidos por meio da análise técnica global de todo o material

produzidopelo candidato, sendoobservadas asorientações e parâmetros contidosnosmanuais

dos instrumentos técnicos utilizados nas avaliações.

16.20.O candidato que não comparecerà realização da Avaliação Psicológica, ou que não apresentar

os requisitos psicológicos necessários ao exercício do cargo, conforme perfil profissiográfico

(“não recomendado”), será eliminado do concurso.
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16.21.Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização

da Avaliação Psicológica não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer

tratamento privilegiado ao candidato.

16.22.É recomendadoque ocandidatodurma bemnanoite anteriorao dia de realização da Avaliação

Psicológica, alimente-se adequadamente, não ingira bebidas alcoólicas e nem faça uso de

substâncias químicas, a fim de estar em boas condições para a realização da referida Fase.

16.23.Seráasseguradoao candidato “não recomendado”conheceras razõesque determinaramasua

não recomendação, por meio da Entrevista Devolutiva.

16.24.A EntrevistaDevolutivaé oprocedimento técniconoqualumpsicólogo contratadopelo IDECAN

explica ao candidato o seu resultado e esclarece suas eventuais dúvidas, de caráter

exclusivamente informativo.

16.25.O resultado obtido na Avaliação Psicológica poderá ser conhecido apenas pelo candidato ou

pelo candidato, com o auxílio de um psicólogo, constituídoàs suas expensas, que iráassessorá-

lo ou representá-lo, no local e perante psicólogo designado pelo IDECAN.

16.26.O psicólogo contratado pelo candidato, se for o caso, deverá apresentar, na Entrevista

Devolutiva, comprovação de registro no ConselhoRegional de Psicologia, por meio da Carteira

de Identidade Profissional de Psicólogo.

16.27.Não será permitido ao candidato, nemao psicólogo contratado, gravar a EntrevistaDevolutiva

e nemretirar, fotografarou reproduziros manuais técnicos, os testes psicológicos, as folhasde

respostas do candidato e/ou qualquer outro material apresentado durante a Entrevista.

16.28.A Entrevista Devolutiva será realizada de forma presencial ou telepresencial, nos termos do

edital de convocação.

16.29.A publicação do resultado na Avaliação Psicológica listará apenas os candidatos aptos, em

obediência ao que preceitua o art. 6º da Resolução nº 002/2016 do CFP.

16.30.Os resultados preliminar e definitivo da avaliação psicológica serão divulgados em datas

comunicadas oportuna e previamente via edital a ser publicado no endereço eletrônico

www.idecan.org.br.

16.31.Ocandidatoque desejar interpor recursos contrao resultadopreliminardaAvaliaçãoPsicológica

disporá de 2 (dois) dias corridos para fazê-lo, conforme procedimentos disciplinados no

respectivo edital de resultado preliminar.

16.32.Outras informações inerentes àAvaliaçãoPsicológica estarão contidas emedital de convocação

específico para tanto, a ser divulgado no endereço eletrônico www.idecan.org.br.

17. DA 4ª FASE DO CONCURSO: INSPEÇÃO DE SAÚDE E EXAME TOXICOLÓGICO

17.1.A 4ª Fase do concurso, de carátereliminatório, objetivaaferir se o candidatogoza de boa saúde

física e psíquica para suportar os exercícios e desempenhar as atribuições típicas do cargo.

17.2.Serão convocadosos candidatosque tiverem sido considerados aptos na 3ª Fase do Concurso.

17.3.Os candidatos que não forem convocados para esta fase estarão AUTOMATICAMENTE

ELIMINADOS do concurso público, não tendo classificação alguma no certame.

17.4.Todos os candidatos empatados na última posição nesta fase estarão automaticamente

eliminados do Concurso.

17.5.Caso o número de candidatos com deficiência e negros aprovados nas fases anteriores do

concurso seja inferior ao quantitativo estabelecido para cada tipo de concorrência, serão
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convocadosos candidatosda ampla concorrênciaposicionadosnasprovasobjetivas até o limite

de convocações estabelecido no referido subitem, respeitados os empates na última posição.

17.6.Os candidatos serão convocadospara a 4ª Fase por meio de Edital de Convocação específico, a

ser publicado no endereço eletrônico www.idecan.org.br, em data oportunamente divulgada

por meio de edital.

17.7.Os exames solicitados para a Inspeção de Saúde serão providenciados pelo próprio candidato,

devendopermitira avaliação da condição de saúde do candidato e da aptidão para o exercício

de cargo público da área da segurança.

17.8.Os relatórios das avaliações médicas especializadas, os exames laboratoriais e complementares

apresentados serão considerados emseu conjuntoe de formacriteriosa pela junta médica, em

complementação à avaliação médica das condições de saúde.

17.9.A partir da análise da avaliação médica das condições de saúde, conferência dos exames

laboratoriais e complementares, o candidato será considerado “apto” ou “inapto”.

17.10.Os Exames de Saúde requeridos incluem:

a) Hemograma completo com plaquetas;

b) Grupo Sanguíneo e Fator Rh;

c) Coagulograma completo com tempo de protrombina e tempo parcial de

tromboplastina;

d) Dosagens de glicose, ureia, creatinina, ácido úrico, AST e ALT;

e) Sumário de urina;

f) Ecocardiograma transtorácico (imagem e laudo);

g) Raio-X de tórax em PA com laudo;

h) Eletrocardiograma com laudo;

i) Eletroencefalograma com laudo;

j) Ecografia de abdome total e vias urinárias (imagem e laudo);

k) Laudo ortopédico relativoao aparelho locomotore ao aparelho osteoarticular;

l) Laudo de Sanidade Mental emitido por médico psiquiatra;

m) Audiometria;

n) Exame oftalmológico completo (acuidade visual, tonometria, senso cromático,

fundo de olho, biomicroscopia);

o) Raio-X da coluna cervical em AP e perfil (imagem e laudo);

p) Raio-X da coluna lombossacra em AP e perfil (imagem e laudo);

q) Exame Toxicológico, entregue no momento do Exame de Saúde, em envelope

devidamente lacrado pelo laboratório.

17.11.Em todos os exames laboratoriais e complementares e nos laudos médicos decorrentes de

avaliações médicas especializadas, além do nome, CPF e/ounº de documentode identificação

e data de nascimento do candidato, deverão constar obrigatoriamente, a assinatura, a

especialidade e o númerodo registro no órgãode classe específicodo profissionalresponsável,

sendo motivo de inautenticidade destes a inobservância ou a omissão do referido número.

17.12.O Exame Toxicológico deverá ser do tipo de "larga janela de detecção", que acusa o uso de

substâncias entorpecentes ilícitas causadorasde dependênciaquímica ou psíquica de qualquer

natureza, e deverá apresentar resultado negativo para um período mínimo de 180 (cento e

oitenta) dias anteriores à data da coleta, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº
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13.022/2014 (Estatuto Geral das Guardas Municipais), na Lei Federal nº 11.343/2006 (Lei de

Drogas) e nos princípios constitucionais da moralidade e da probidade administrativa previstos

no art. 37, caput, da Constituição Federal.

17.13.No caso dos exames de imagem e radiológicos, além do laudo médico descritivo, o candidato

deverá, obrigatoriamente, apresentar as imagens nítidas e em alta resolução.

17.14.Os relatórios das avaliações médicas especializadas, os exames laboratoriais e complementares

apresentados serão considerados emseu conjuntoe de formacriteriosa pela junta médica, em

complementação à avaliação médica das condições de saúde.

17.15.Quanto ao Exame Toxicológico, de caráter confidencial, a ser realizado e custeado pelo

candidato, devemserobservadas asorientações a seguirdescritas, e o que for estabelecidono

Edital de Convocação específico para esta 4ª Fase:

a) deveráserdo tipo de “larga janelade detecção”, que acuse uso de substâncias

entorpecentes ilícitas causadoras de dependênciaquímicaou psíquica de qualquer

natureza, e deveráapresentar resultadonegativopara umperíodomínimode 180

dias anteriores à data da coleta, abrangendo os seguintes grupos de drogas:

cocaína e derivados;maconhae derivados;metanfetaminas; anfetaminas; ecstasy

(MDMA e MDA); opiácios e derivados; e peniciclidina (PCP);

b) deverá ser realizado em laboratório especializado, a partir de amostra de

materiais biológicos, DNA por coleta folicular, doados pelo candidato, conforme

procedimentos padronizados de coleta, encaminhamento do material,

recebimento de resultados e estabelecimento de contraprova.

17.16.O resultado do Exame Toxicológico será expresso por uma das seguintes menções:

a) “Apto” para o candidato que tiver obtido resultado negativo para todas as

substâncias entorpecentes ilícitas que foram objeto do Exame Toxicológico;

b) “Inapto”para o candidatoque tiverobtido resultadopositivoparauma oumais

substâncias entorpecentes ilícitas que foram objeto do Exame Toxicológico.

17.17.O resultado do exame para detecção do uso de drogas ilícitas ficará restrito à avaliação do

IDECAN, que obedecerá ao que prescreve a norma referente à salvaguarda de documentos

classificados, sob pena de responsabilidades, conforme legislação vigente.

17.18. Na Inspeção de Saúde, o candidato deverá apresentar estado de saúde física e mental dentro

dos índices de normalidade.

17.19.Os candidatos que foram submetidos à Cirurgia Refrativa (Lasik, PRK) deverão comparecer ao

exame oftalmológicomunido de documentoassinado e carimbado pelomédico oftalmologista

responsável pela cirurgia, descrevendo amesma e quando esta foi realizada.

17.20.Não será permitido durante o exame oftalmológico, uso de lentes de contato, sejam elas para

fins cosméticos, corretivos de ametropias (miopia, hipermetropia, astigmatismo) ou com

objetivode corrigir discromatopsia. O candidato que necessitade correção deverácomparecer

com seus óculos com lentes transparentes, também não será permitido realizar exames

oftalmológicos com óculos escuros ou lentes coloridas.

17.21.As condições clínicas, sinais ou sintomasque incapacitam o candidatopara o exercíciodo cargo,

conforme indicado abaixo, serão considerados para efeito de eliminação no concurso público.

17.22. Das condições incapacitantes:
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a) doença dermatológica ativa, grave, infectocontagiosa ou incapacitante, de

caráter crônico ou incurável, quando comprovadamente comprometer a

capacidade funcional do candidato ou impedir o exercício seguro das atribuições

do cargo de GuardaMunicipal.

b) fístulas congênitas ou adquiridas, quando ativas, não tratadas, associadas a

processo infeccioso, limitação funcional, necessidade de cuidados contínuos

incompatíveis com a rotina operacional ou outra repercussão clínica relevante que

impeça o exercício das atribuições do cargo.

c) transtorno mental ou condição psiquiátrica atual, não estabilizada, que

comprometade formarelevante o juízo crítico, o controle emocional, acapacidade

de atuação em situações de conflito, a segurança própria ou de terceiros, ou o

exercício das atribuições operacionais do cargo, especialmente quando

incompatívelcom o porte,manuseioouutilização de equipamentosde segurança,

mediante avaliação médica fundamentada, assegurado ao candidato o direito ao

contraditório e ao recurso.

d) neoplasia maligna em atividade, em tratamento ou com repercussão clínica

atual que acarrete restrição funcional relevante e incompatívelcomoexercíciodas

atribuições do cargo, não constituindo causa automática de inaptidão o simples

antecedente de neoplasia, quando inexistentes sintomas incapacitantes ou

restrição médica relevante.

e) outras doençasoualteraçõesorgânicas persistentes e/ou incuráveis quetragam

comprometimento funcionalouque deixemsequelas incompatíveis parao ingresso

e exercício da atividade.

17.23.No momento do Exame de Saúde, o candidato deverá declarar a existência ou inexistência de

qualquer condição incapacitante para o exercício do cargo.

17.24.Será eliminado do Concurso Público o candidato que:

a) for ausente na fase de Inspeção de Saúde;

b) não apresente documentação/exames/laudos exigidos em conformidade com

este Edital;

c) for considerado “inapto”, conforme condições incapacitantes relacionadas

neste item.

17.25.Condições clínicas, ortopédicas ou funcionais que impliquem limitação parcial de mobilidade,

amplitude de movimento, força ou coordenação motora, mesmo que não enquadradas como

deficiência nos termosda Lei Federalnº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão) ou do Decreto

Federalnº 3.298/1999, serão avaliadas exclusivamente sobocritério de aptidão funcionalpara

oexercíciodas atribuiçõesdo cargo de GuardaMunicipal, não conferindoao candidatoqualquer

prerrogativa, tratamento diferenciado ou presunção de aptidão, podendo o candidato ser

considerado "inapto" caso tais limitações comprometam, a juízo da junta médica, a capacidade

de desempenhar com segurança e plenitude as atividades operacionais inerentes ao cargo.

17.26.Os resultados preliminar e definitivo da Inspeção de Saúde, com lista nominal dos candidatos

“aptos”, estarão disponíveis em datas comunicadas oportuna e previamente via edital a ser

publicado no endereço eletrônico www.idecan.org.br.
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17.27.Caberá recurso contra o resultado preliminar da Inspeção de Saúde, no prazo de 2 (dois) dias

corridos, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da sua divulgação.

17.28.Outras informações a respeito da Inspeção de Saúde constarão do Edital de Convocação

específico para esta Fase.

18. DA 5ª FASE DO CONCURSO: INVESTIGAÇÃO SOCIAL

18.1.A realização da InvestigaçãoSocial tempor finalidade avaliar a condutae a idoneidademoraldo
candidato, sendoencargodaSecretariaMunicipal daSegurançae Cidadania – SSM, podendo se
processar durante todo o concurso público, desde a inscrição até a nomeação.

18.2.Os candidatos serão submetidos à InvestigaçãoSocial, que temcarátereliminatório e visaapurar
se o candidato ao cargo apresentaprocedimento social e idoneidademoral compatíveis com a
dignidade da funçãoescolhida, conforme as informações coletadas e processadaspelos órgãos
competentes, verificando se ospadrões ético-morais são consentâneos coma vida profissional
de um guardamunicipal.

18.3.Serão considerados aprovados nesta Fase os candidatos tidos como "recomendados/aptos".
18.4.O candidato preencherá, para fins da investigação social, a Ficha de InformaçõesConfidenciais

(FIC), que será disponibilizada de forma on-line, em link específico na Área do Candidato.
18.5.A FIC poderá ser disponibilizada para preenchimento e envio on-line, ou para preenchimento

eletrônicoe enviopor imagemdigitalizada apóso completopreenchimento, nos termosdoque
definirá o Edital de Convocação para esta Fase.

18.6.O candidato deverá manter sob sua guarda a FIC original, emmeio físico, para fins de entrega
no Curso de Formação Profissional, quando matriculado para tanto.

18.7.Durante todoo períododo Concurso Público, o candidato deverámanteratualizados os dados
informados na FIC, assim como cientificar formal e circunstanciadamente qualquer outro fato
relevante para a investigação.

18.8.Quando na Investigação Social de um candidato concluir-se por sua incompatibilidade com o
cargo a que ele concorre, deverá ser elaborado relatório circunstanciado, em que constem as
situações que o habilitem ao exercício do cargo, sendo o candidato notificado da
incompatibilidade com o cargo de GuardaMunicipal de Aracaju.

18.9.A publicação dos resultados preliminar e definitivo da investigação social listará apenas os
candidatos "recomendados/aptos", pormeio de publicação em datas comunicadas oportunae
previamente via edital a ser publicado no endereço eletrônico www.idecan.org.br.

18.10.Outras informações a respeito da investigação social constarão do edital específico de
convocação para referida Fase.
19. DA 6ª FASE DO CONCURSO: CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

19.1.O Curso de Formação, de caráter eliminatório e classificatório, seráestruturadoe desenvolvido

com base na Matriz Curricular Nacional para Ações Formativas dos Profissionais da Área de

Segurança Pública, estabelecida pela Secretaria Nacional de Segurança Pública —

SENASP/Ministério da Justiça e Segurança Pública, e no Regimento Interno do Curso de

Formação, documentos que nortearão o conteúdo programático, a metodologia, a carga

horária, os critérios de avaliação e aprovação, bemcomo as normasdisciplinares aplicáve is aos

candidatos durante todo o período de formação.

19.2.A coordenaçãopedagógicado cursode formação seráde responsabilidade daGuardaMunicipal

de Aracaju, por meio de seu centro de formação e aperfeiçoamento, em parceria com a

instituição organizadora do certame. As demais informações, orientações, requisitos,

cronograma, local de realização e demais disposiçõespertinentes ao Cursode Formação serão

divulgadas em Edital de Convocação específico, a ser publicado oportunamente no endereço
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eletrônicowww.idecan.org.br, aoqual o candidatodeveráacompanharcom atenção, sendode

sua exclusiva responsabilidade o conhecimento das informações ali contidas.

19.3.Cada Turma poderá iniciar e concluir o Curso em momentos distintos, podendo haver

homologação parcial do certame ao término de cada Turma.

19.4.Os candidatos poderão ser convocados para a realização desta Fase em momentos distintos,

respeitada a ordem classificatória, mas dentro da validade do concurso.

19.5.Serão convocados por edital específico, a ser divulgado no endereço eletrônico

www.idecan.org.br, os candidatos classificados e considerados “aptos” na fase de Avaliação de

Saúde para realizarem suas matrículas no Curso de Formação.

19.6.A matrícula no Curso será feitaexclusivamente via internet, naÁrea do Candidato, acessívelno

endereço eletrônico www.idecan.org.br.

19.7.Se, ao término do período de matrícula, algum candidato não tiver efetivado a matrícula no

Cursode Formação, seráconvocadooutro candidatoaprovadoparaocupara vaga, observando-

se rigorosamente a ordem de classificação e o número de matrículas não efetivadas.

19.8.Expirado o prazo de matrícula, os candidatos convocados que não tiverem efetivado suas

matrículas serão considerados desistentes e eliminados do concurso.

19.9.Apóso início do Curso, nenhumanovamatrícula seráadmitida, sobqualquerpretexto, inclusive

em face de eventuais desistências.

19.10.Todas as demais informações inerentes àmatrícula no Cursode Formação estarão contidas em

edital de convocação específico aser publicadoemmomentooportunonoendereçoeletrônico

www.idecan.org.br.

19.11.Paraa matrícula noCursode FormaçãoProfissionalde GuardaMunicipalde Aracaju, o candidato

deverá satisfazer as seguintes condições:

I. preencher os requisitos exigidos para a inscrição;
II.ter sido aprovado e classificado no concurso, conforme os critérios estabelecidos
neste Edital;

III.possuir idade mínima de 18 anos na data de posse;
IV.Enviar, porupload, dentrodoprazoprevistoemEdital, sobpenadeperdadodireito

à matrícula, cédula de identidade e certidão de nascimento ou de casamento.
V.Declaração de estado civil (desnecessáriaemcaso de apresentaçãoda certidãode
casamento);

VI.documentação comprobatória do cumprimento de sua obrigação com o serviço
militar (certificado de reservista), se do sexo masculino;

VII. título de eleitor, juntamente coma documentação comprobatóriade sua quitação
com as obrigações eleitorais;

VIII. certificado de conclusão e histórico escolar do ensino médio (antigo 2º grau),
fornecido por instituição de ensino oficial ou regularmente autorizada pelo órgão
governamental competente;

IX.comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
X. PIS/PASEP;
XI.comprovante de residência;
XII.uma foto 3x4.

19.12.A apresentação dos documentos exigidos é de inteira responsabilidade do candidato, o qual
poderá ter suamatrícula indeferidase não os apresentarnadata estipuladaem edital ou se os
apresentar rasurados, ilegíveis e/ou irregulares.
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19.13.O não comparecimento do candidato para efetivação damatrícula ou a não apresentação dos
documentos exigidos implicarána suadesistênciadoCursode FormaçãoProfissionalde Guarda
Municipal de Aracaju e a sua consequente eliminação do concurso.

19.14.Serãoanulados, simultaneamente, a inscrição e todos os atos dela decorrentes, se o candidato
não apresentar os documentos exigidos neste Edital no ato da matrícula para o Curso de
Formação Profissional de GuardaMunicipal de Aracaju.

19.15.No caso de o candidato serservidor ocupante de cargo efetivoou de empregopúblico, deverá
anexar à Ficha Eletrônica de Matrícula declaração que comprove esta condição, emitida pelo
dirigente de pessoal do órgão/entidade de lotação, liberando-o para participar do Curso de
FormaçãoProfissionalemtempo integralE formalizaçãode termode opçãoquantoàpercepção
pecuniária da remuneraçãodocargo/empregoou da bolsa de custeio que será concedida pela
Administração Municipal.

19.16.A candidata aprovada que se encontrar em estado gravídico no momento da convocação para
o Curso de Formação deveráapresentar laudomédico comprobatórioda gestação, indicandoo
número de semanas, assinado por médico com o respectivo número de inscrição no Conselho
Regional deMedicina (CRM) eUnidade Federativade registro, ficandodispensadade participar
da turma para a qual foi convocada e sendo assegurada sua participação na turma
imediatamente posterior, respeitada sua classificação e o prazo de validade do concurso.

19.16.1. Na hipótese de a candidata engravidar durante o Curso de Formação,
deverá apresentar laudo médico nas mesmas condições previstas no caput,
devendo realizar somente a parte teórica do curso, sendo após afastada e
convocada para nova turma apóso cumprimento doprazo legal de puerpério, nos
termosda legislaçãovigente, semprejuízodesuaclassificaçãonoprocesso seletivo.

19.17.O Curso de Formação será realizado em Aracaju/SE, em regime de tempo integral e dedicação
exclusiva.

19.18.As aulas deverão ocorrer de segunda-feira a sexta-feira, nos turnos matutino e vespertino,
podendo, ainda, a critério do IDECAN e do Centro de Formação da Guarda, se estender aos
sábados, domingos, feriados e períodonoturno,inclusive, casonecessário, aulas namodalidade
remota ou de Ensino a Distância.

19.19.O candidato que deixar de efetuara matrícula, não entregara ficha eletrônica de matrícula no
prazo estabelecido, não comparecer ao Curso de Formação desde o início, dele se afastar ou
não satisfazer os demais requisitos legais e regulamentares será desligado do Curso e,
consequentemente, eliminado do concurso.

19.20.As despesas decorrentes da participação em todas as fases e procedimentos do concurso,
inclusive no Cursode Formação, correrão por contados candidatos, os quais não terão direito a
alojamento, alimentação, transporte ou ressarcimento de despesas.

19.21.Será solicitado um enxoval, conforme disposto no Edital de Convocação para o Curso, a ser
custeado pelo candidato convocado.

19.22.Para aprovação final no Curso de Formação será exigido dos candidatos 100% (cem por cento)
de frequêncianas atividadesde ensino, excluídas as faltas devidamente justificadas até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) da carga horária para cada disciplina.

19.23.Os candidatos semfrequênciamínima no Cursode Formação serãodesligados e eliminados do
concurso.

19.24.O Plano de Ação Educacional do Cursode Formação Profissional terá toda sua regulamentação
em edital específico, nos moldes do item 19.1 deste edital.

19.25.O descumprimento dasnormasdoEdital do Cursode Formação poderáeliminaro candidato do
Curso e, consequentemente, do certame.

19.26.Ao candidato regularmente matriculado no Curso de Formação será concedida, pela
Administração Municipal, bolsa mensal de custeio no valor de 50% (cinquenta por cento) da
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remuneraçãomensaldo cargo de GuardaMunicipal de Aracaju, sendo paga no valor integral a
todos os candidatos aprovados no Curso de Formação.

19.27.O candidatoeliminadodo Cursode Formação, porqualquermotivo, terácancelada a concessão
da bolsa de custeio, fazendo jus ao valor proporcional referente aos dias que tiver participado
do Curso.

19.28.O candidato servidorpúblico deverá formalizar termode opção quanto à percepçãopecuniária
da remuneração do cargo/emprego ou da bolsa de custeio que será concedida pela
Administração Municipal.

19.29.Os candidatos aprovadosno Curso de Formação deverão seraprovados na Prova Objetiva, nos
moldes já mencionados neste edital, bem como na Prova Prática, cuja descrição e demais
informações constarão em edital próprio.

19.30.Será considerado eliminado do Curso de Formação o candidato que:
a) obtiver desempenho insuficiente nas avaliações teóricas ou práticas, conforme
critérios estabelecidos no Regimento Interno do Curso de Formação;
b) deixar de comparecer a qualquer avaliação teórica ou prática, salvo nos casos
previstos no Regimento Interno;
c) descumpriras normasdisciplinares estabelecidas noRegimento InternodoCurso
de Formação.

19.31.As demais informações relativas aos critérios de avaliação, pesos, notasmínimas de aprovação
e cronograma de aplicação das provas teóricas e práticas constarão do Edital de Convocação
específico para o Curso de Formação e do respectivo Regimento Interno.

19.32.Será eliminado do Concurso o candidato que obtiver nota inferior a 36 (trinta e seis) pontos,
correspondentes a 60% (sessenta por cento) do valor total da prova.

19.33.Será eliminado do Curso de Formação e, consequentemente, do concurso o candidato que:

I. deixar de efetuar a matrícula no Curso de Formação, ou se afastar por qualquer
motivo;

II.não frequentarnomínimo100% (cemporcento) dashoras de atividades previstas
em cada disciplina;

III. auferir nota inferior a 60% (sessenta por cento) da pontuação máxima definida
para esta Fase;

IV.fordesligadodoCursode Formaçãopordescumprirnormasdisciplinares contidas
no Regimento específico do curso de formação;

V. não satisfizer aos demais requisitos legais, regulamentares, regimentais e
editalícios;

VI.obtiver o conceito "inapto" nas disciplinas práticas;
VII. A reprovaçãonoCurso implicará naeliminação docandidato noconcursopúblico;
VIII. Omitir estado de gravidez

19.34.Os resultados preliminar e definitivo obtidos no Curso de Formação serão divulgados pelo
IDECAN no endereço eletrônico www.idecan.org.br, sendo disponibilizado prazo para recurso
contra o resultado preliminar, de acordo com as orientações constantes do próprio resultado.

19.35.Ao términodo Cursode Formação, os candidatos aprovadosdentrodo limite de vagas previstas
neste Edital serão nomeados e empossados no cargo de GuardaMunicipal de Aracaju, sendo
obedecida rigorosamente a ordem de classificação final no Concurso para fins de nomeação,
posse e classificação no cargo, fazendo jus à remuneração de acordo com a legislação vigente.

19.36.Demais informações sobre o Curso de Formação, no que se refere à data, à carga horária e às
disciplinas, serãodivulgadas oportunamenteemeditalde convocaçãoespecíficoparaessaFase
no endereço eletrônico www.idecan.org.br.
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20. DOS RESULTADOS E RECURSOS:

20.1.Caberá recurso contra a publicação do Edital, resultado preliminar dos pedidos de isenção da

taxa de inscrição, relações preliminares de inscritos (ampla concorrência, PCD, Negros e

Atendimento Especial), gabarito oficial preliminar e resultados preliminares de todas as Fases

que compõem o concurso.

20.2.O prazo para impetração de recurso será de 2 (dois) dias corridos a contar do primeiro dia útil

subsequente ao das publicações dos resultados no site oficial do concurso.

20.3.A interposição de recursodeveráser feita por meio da Área do Candidato, com acessoatravés

do fornecimentode dados referentes à inscrição e apenasdurante o prazo recursal previstono

cronograma previsto de atividades.

20.4.Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se

referem.

20.5.Todos os recursos impetrados serão analisados e suas respostas apresentadas aos candidatos

recorrentes, por meio da Área do Candidato de acesso individual.

20.6.Se do exame dos recursos resultar anulação de questão integrante de prova objetiva, a

pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos,

independentemente de terem recorrido.

20.7.Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de questão

integrante de prova objetiva, essa alteração valerá para todos os candidatos,

independentemente de terem recorrido.

20.8.Não será aceito recurso por meios diversos ao que determina este Edital.

20.9.O recurso deverá ser individual, por item ou avaliação, com a indicação daquilo em que o

candidato se julgarprejudicado, e devidamente fundamentado, comprovandoas alegações com

citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e, ainda, a

exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme supra

referenciado.

20.10.O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou

intempestivo será preliminarmente indeferido.

20.11.Serão indeferidos os recursos:

a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora e/ou a Comissão Organizadora;

b) que estejamemdesacordo comasespecificações contidas neste itemdoedital;

c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;

d) semfundamentaçãoe/ou comfundamentação inconsistente, incoerente ouos

intempestivos;

e) com dados incompletos;

f) encaminhados via postal, e-mail, imprensa e/ou de “redes sociais on-line”.

20.12.A decisãodaBanca Examinadoraserá irrecorrível, consistindoemúltima instânciapara recursos,

sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos

adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca

Examinadora.
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20.13.Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos,

recurso de gabarito oficial definitivo e/ou recurso de resultado definitivo, exceto no caso de

exceção prevista neste Edital.

20.14.Os resultadospreliminares e definitivosde cadaFase quecompõemoconcurso serãopublicados

na página do concurso, acessível pelo site www.idecan.org.br, nas datas previstas no

cronograma previsto de atividades.

21. DO RESULTADO FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO

PÚBLICO – TODAS AS ETAPAS

21.1.A classificação final dos candidatos será determinada pelo somatório dos pontos obtidos na

primeira etapa do Concurso somado à pontuação do Curso de Formação, tendo este peso

2(dois).

NT= (NF+(2 x NCF))/3

NT= Nota total do Concurso;

NF= Nota final da 1ª Etapa

NCF= Nota Curso de Formação

21.2.Serão publicadas 4 (quatro) listas de classificação final do concurso: a primeira contendo a

pontuação e classificação geral de todos os candidatos, inclusive os candidatos a vagas

reservadas a pessoas com deficiência, negros e às pessoas com hipossuficiência econômica, a

segunda contendo apenas a pontuação dos candidatos a vagas reservadas a pessoas com

deficiênciae suaclassificação entre si, e a terceiracontendoapenas apontuaçãodos candidatos

a vagas reservadas para negros e sua classificação entre si. A quarta será destinada

exclusivamente àpontuaçãodos candidatosque concorram às vagas reservadas apessoas com

hipossuficiência econômica e sua classificação entre si.

21.3.Nahipótese de igualdade nanota finalde dois ou mais candidatos classificados, terá preferência

na aprovação, sucessivamente, o candidato que:

a) Obtiver maior número de pontos no resultado final da Segunda Etapa do Concurso

Público (Curso de Formação);

b) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso,

conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa Idosa;

c) tiver maior idade;

d) tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 da Lei nº 11.689/2008 do Código

de Processo Penal).

21.4.O candidato à vaga reservadaque, na listagemde pontuaçãogeral, obtiverclassificação dentro

do número de vagas para ampla concorrência estabelecido por este edital para o cargo a que

concorre, ocupará a vaga de ampla concorrência.

21.5.Os candidatos aprovados na segunda etapa do concurso, dentro do número de vagas

estabelecidopara cada cargo por este edital, serão nomeados ao longo do período de validade

do concurso, com obediência rigorosa à ordem de classificação.

21.6.O resultado final do concurso será divulgado no endereço eletrônico www.idecan.org.br e

homologado mediante publicação no Diário Oficial do Município de Aracaju.

22. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADMISSÃO
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22.1.Os candidatos aprovados no concurso serão convocados para admissão, obedecendo à ordem

do resultado final do concurso.

22.2.O candidato, além de atender aos requisitos exigidos neste Edital, deverá apresentar,

necessariamente, no ato da admissão, os documentos e certidões exigidos pela legislação

vigente e pelo ato de convocação.

22.3.Caso haja necessidade, poderão ser solicitados outros documentos complementares.

22.4.O candidato convocadoparaadmissãoque não se apresentarno locale nosprazos estabelecidos

será consideradodesistente, implicando suaeliminação definitiva e a convocação do candidato

subsequente imediatamente classificado.

22.5.Não será admitido o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa

ou inexatapara tais fins e que não possuir, na data da admissão, os requisitosmínimos exigidos

neste Edital.

22.6.O candidato que não atender, noato da admissão, aos requisitos deste Edital será considerado

desistente, excluído automaticamente do concurso público, perdendo seu direito à vaga e

ensejando a convocação do próximo candidato na lista de classificação.

22.7.Da mesmaforma, será consideradodesistente o candidato que, no ato da admissão, recusar a

vaga que lhe for disponibilizada para a assunção do cargo.

22.8.Os candidatos classificados e não eliminados serão convocados para admissão por meio do

Diário Oficial do Município.

22.9.É de inteira responsabilidade docandidato acompanhar os atos convocatórios publicados após

a homologação do concurso público.

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1.A inscrição do candidato implicará conhecimento das presentes instruções e a aceitação das

condições do Concurso Público e de todas as suas Fases.

23.2.É de inteira responsabilidade docandidatoacompanhara publicação de todosos atos, editais e

comunicados referentes a este concurso público publicados no Diário Oficial do Município de

Aracaju e divulgados no endereço eletrônico www.idecan.org.br.

23.3.Os itens e subitensdesteEditalpoderão sofrereventuais alterações, atualizaçõesouacréscimos,

enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito.

23.4.Para fins de impugnação, o demandante deveráencaminharsuamanifestaçãoparao site oficial

da banca, no prazo previsto no cronograma contido no Anexo V deste Edital.

23.5.Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do

candidato, mesmoque já tenhasido divulgadoo resultadodeste ConcursoPúblico e emborao

candidato tenha obtido aprovação, levará à sua eliminação.

23.6.As despesas decorrentes da participação em todas as Fases e em todos os procedimentos do

concurso público, inclusive posse e exercício, correm por conta dos candidatos.

23.7.Os casos omissos serãoavaliados pelo IDECAN e pela Comissão do concurso, conforme o caso.

Aracaju/SE, 28 de maio de 2026.
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RODRIGO THYAGO DA SILVA SANTOS

SECRETÁRIOMUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

RADAMÉS PASSOS SANTOS

SECRETÁRIOMUNICIPAL DA SEGURANÇA E CIDADANIA
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ANEXO I

DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

ÁREA DE CONHECIMENTOS COMUNS

LÍNGUA PORTUGUESA
Leitura, compreensão e interpretação de textos. Estruturação do texto e dos parágrafos.
Articulação textual: pronomes e expressões referenciais, nexos, operadores sequenciais e
elementos de coesão. Significação contextual de palavras e expressões. Equivalência e
transformação de estruturas. Sintaxe: termos da oração, período simples e composto,
coordenação e subordinação. Emprego dos tempos e modos verbais. Pontuação. Estrutura e
formação de palavras. Classes de palavras: emprego e funções. Flexão nominal e verbal.
Pronomes: emprego, formasde tratamentoe colocação pronominal. Concordância nominal e
verbal. Regência nominal e verbal. Crase. Ortografia oficial. Acentuação gráfica.

RACIOCÍNIO LÓGICO
Estruturas lógicas. Proposições, conectivos, equivalências lógicas e negações. Argumentação
lógica. Diagramas lógicos. Sequências lógicas, numéricas, alfabéticas e figurais. Relações
arbitrárias entre pessoas, lugares, objetosoueventos fictícios. Dedução de novas informações
a partir de relações fornecidas. Raciocínio verbal,matemático, sequencial, espaciale temporal.
Operações com conjuntos. Problemas aritméticos, geométricos e matriciais.

NOÇÕES DE INFORMÁTICA
Conceitos básicos de hardware, software, dispositivos de armazenamento, memórias e
periféricos. SistemasoperacionaisWindowse Linux: pastas, diretórios, arquivos, atalhos, área
de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, menus, programas e
aplicativos. Editores de texto: LibreOffice Writer e Microsoft Word — estrutura básica dos
documentos, edição, formatação, tabelas, impressão, cabeçalhos, rodapés, marcadores,
numeração, quebras, índices e inserção de objetos. Planilhas eletrônicas: LibreOffice Calc e
Microsoft Excel — células, linhas, colunas, pastas, gráficos, fórmulas, funções, filtros,
classificação de dadose impressão. Correio eletrônico:Mozilla Thunderbird, Gmail, Outlook e
webmail; preparo, envioe recebimentodemensagens; anexaçãode arquivos.Ferramentas de
comunicação e reuniõeson-line:Microsoft Teams,GoogleMeet, Zoom, Skype e Google Chat.
Internet, intranet, extranet, navegadoresMozilla Firefox, Google Chrome e Microsoft Edge.
Conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. Computação em nuvem, redes
sociais e ferramentas colaborativas. Segurançada informação: confidencialidade, integridade,
disponibilidade, assinatura digital, backup, antivírus, firewall, malwares, phishing, golpes
digitais e boas práticas de segurança. Extensões e tipos de arquivos.

ATUALIDADES
Fatos políticos, econômicos, sociais, administrativos, culturais, ambientais, científicos,
tecnológicos e jurídicos ocorridos no Brasil e no mundo, veiculados nos últimos 6 meses
anteriores à data da realização da prova, em meios de comunicação de massa, incluindo
jornais, televisão, rádio, internet e portais oficiais.

CONHECIMENTOS SOBRE ARACAJU/SE
Localização e limites. Hidrografia. População. Aspectos históricos, políticos, administrativos,
econômicos, sociais e culturais. Pontos turísticos. Patrimônio histórico, cultural, ambiental e
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paisagístico. Clima e vegetação. Ocupação geográfica e desenvolvimento urbano.História do
Município de Aracaju.

ÁREA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO
Estado, Governo e Administração Pública: conceitos, elementos, poderes, natureza, fins e
princípios. Administração Pública direta e indireta. Princípios expressos e implícitos da
Administração Pública. Poderes administrativos: poder vinculado, discricionário, hierárquico,
disciplinar, regulamentare poderde polícia. Poderde polícia administrativa e sua aplicação na
atuação da Guarda Municipal. Atos administrativos: conceito, requisitos, atributos,
classificação, espécies, anulação, revogaçãoe convalidação. Agentes públicos: cargo, emprego
e função pública; provimento, investidura, posse, exercício, direitos, deveres e
responsabilidades. Responsabilidade civil do Estado. Controle da Administração Pública.
Improbidade administrativa: noções gerais. Processo administrativodisciplinar: noções gerais.

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITOS HUMANOS
Princípios fundamentais da Constituição Federal de 1988. Direitos e garantias fundamentais.
Direitos e deveres individuais e coletivos. Direitos sociais. Nacionalidade. Direitos políticos.
Organização do Estado.Organização político-administrativa da República FederativadoBrasil.
Administração Pública: disposições gerais, servidores públicos, princípios constitucionais e
regras aplicáveis. Segurança Pública: art. 144 da Constituição Federal, especialmente o § 8º,
relativo às GuardasMunicipais. Política urbana. Meioambiente. Família, criança, adolescente,
joveme idoso. DireitosHumanos: conceito, características, fundamentos,dimensões/gerações
e proteçãonacional e internacional. Declaração UniversaldosDireitos Humanos. Dignidade da
pessoa humana, igualdade, liberdade, cidadania e não discriminação. Direitos humanos e
atuação dos agentes de segurança pública. Uso legal, necessário, proporcional e progressivo
da força. Proteção de grupos vulnerabilizados. Direitos das mulheres. Violência doméstica e
familiar contra amulher. Leinº 11.340/2006; LeiMaria daPenha. Racismo, discriminação racial
e injúria racial. Lei nº 7.716/1989 e alterações. Lei nº 12.288/2010 — Estatuto da Igualdade
Racial. Povos e comunidades tradicionais: conceito, direitos, identidade, território, cultura,
proteção e respeito às formas próprias de organização social. Decreto nº 6.040/2007. Povos
indígenas: direitos constitucionais, organização social, costumes, línguas, crenças, tradições e
direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam; arts. 231 e 232 da
Constituição Federal; Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho — OIT,
consolidada pelo Decreto nº 10.088/2019; Lei nº 14.701/2023, no que couber.

NOÇÕES DE DIREITO PENAL E PROCESSO PENAL
Código Penal: aplicação da lei penal. Crime: conceito, elementos, consumação, tentativa,
desistência voluntária, arrependimento eficaz, arrependimento posterior, crime impossível,
dolo, culpa, erro, ilicitude e culpabilidade. Excludentes de ilicitude. Imputabilidade penal.
Concurso de pessoas. Crimes contra a pessoa. Crimes contra o patrimônio. Crimes contra a
dignidade sexual. Crimes contra a fé pública. Crimes contra a Administração Pública.
Resistência, desobediência, desacato, corrupção ativa, corrupção passiva, prevaricação,
concussãoe peculato. Códigode ProcessoPenal: inquéritopolicial. Ação penal: noções gerais.
Prisão em flagrante. Prisão, medidas cautelares e liberdade provisória. Busca e apreensão.
Provas: disposições gerais, exame de corpode delito, cadeiade custódiae perícias. Direitos do
preso. Garantias constitucionais no processo penal. Atuação do agente público diante de
situação de flagrante delito.
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LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE
Lei nº 13.022/2014 — Estatuto Geral das Guardas Municipais e suas alterações. Lei nº
13.675/2018 — SistemaÚnico de Segurança Pública— SUSPe Política Nacional de Segurança
Pública e Defesa Social. Decreto nº 11.841/2023 — cooperação das Guardas Municipais com
os órgãos de segurançapública. Lei nº 11.343/2006 — Lei de Drogas e suas alterações. Lei nº
7.716/1989 — crimes resultantes de discriminação ou preconceitode raça, cor, etnia, religião
ouprocedêncianacional, e suas alterações. Leinº 14.532/2023 — alterações relativas ao crime
de injúria racial. Lei nº 12.288/2010 — Estatuto da Igualdade Racial. Lei nº 8.069/1990 —
Estatuto da Criança e do Adolescente — ECA e suas alterações. Lei nº 9.605/1998 — crimes
contra o meio ambiente e suas alterações. Lei nº 9.503/1997 — Código de Trânsito Brasileiro
— CTB e suas alterações. Lei nº 10.826/2003 — Estatutodo Desarmamentoe suas alterações.
Lei nº11.340/2006 — LeiMaria daPenhae suas alterações. Leinº13.869/2019 — Leide Abuso
de Autoridade e suas alterações. Lei nº 9.455/1997 — Lei de Tortura. Decreto nº 6.040/2007
— Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais.
Decreto nº 10.088/2019 — Convenção nº 169 da OIT sobre Povos Indígenas e Tribais.

LEGISLAÇÃOMUNICIPAL DE ARACAJU/SE
Lei Orgânica doMunicípio de Aracaju/SE:organizaçãodoMunicípio, competênciasmunicipais,
Administração Pública, bens, serviços e instalações públicas, segurança, defesa civil e
dispositivos aplicáveis à Guarda Municipal/Polícia Municipal de Aracaju. Lei Municipal nº
1.659/1990 — criação da GuardaMunicipal de Aracaju— GMA, competências e disposições
pertinentes à atuação da corporação, no que estiver vigente. Lei Complementar nº 194/2023
— estrutura administrativa e operacional da GuardaMunicipal/Polícia Municipal de Aracaju,
Plano de Carreira, atribuições, competências, hierarquia, organização, ingresso, regime
funcional e disposições correlatas. Lei 6.260/2026 SSM/AJU; Lei Complementar nº 224/2026
— alteração da nomenclatura da Guarda Municipal de Aracaju para Polícia Municipal de
Aracaju, sem alteração das competências e da estrutura funcional da corporação. Lei
Complementar nº 153/2016 — Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Aracaju, no
que couber: provimento, posse, exercício, estágio probatório, direitos, deveres,
responsabilidades, regime disciplinar e processo administrativo disciplinar.
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ANEXO II

DOMODELO DE ATESTADO PARA CANDIDATOQUE SE DECLAROU PESSOA COM

DEFICIÊNCIA

Atesto, para fins de participação no Concurso Público de Provaspara provimentode cargo de

GuardaMunicipal de Aracaju, promovidopelo município de Aracaju - SE, regido pelo Edital nº

01/2026–SSM/SEPLOG, que o (a)

Senhor(a)____________________________________________________________________

é considerado(a) pessoa com deficiência por

apresentar___________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

Código Internacional da Doença (CID-10)____________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

______________________________________________________________________

Aracaju/SE, de de 2026.

Assinatura e carimbo com o nome e o número do CRM do médico especialista na área de

deficiência/doença do candidato.
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ANEXO III

DO FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

Eu,_________________________________________________________________________

inscrito no CPF sob o nº - , venho requerer ISENÇÃO DA

TAXA DE INSCRIÇÃO do Concurso Público para provimento de cargo de GuardaMunicipal de

Aracaju, promovido pelo Município de Aracaju/SE, regido pelo Edital nº 01/2026 –

SSM/SEPLOG, conforme possibilidade selecionada abaixo:

( ) 1ª POSSIBILIDADE – comprovar serdoador de sangue e que tem,nomínimo, 02 (duas)

doações no períodode 01 (um) ano, devendoa última doação ter sido realizada no prazo

de até 6 (seis) meses contados da data da divulgação do presente Edital, mediante a

apresentação de certidão fornecidapelo Centrode Hemoterapiade Sergipe (HEMOSE) ou

por entidade credenciada junto ao SistemaÚnico de Saúde (SUS);

ou

( )2ª POSSIBILIDADE – pessoas cadastradas no Registro Nacional de Doadores de

Medula Óssea, conforme a Lei Municipal nº 5.350/2020): comprovante de cadastro no

Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (Redome) e comprovante de efetiva

doação.

ou

( )3ª POSSIBILIDADE -Doadores de Leite Materno, conforme a Lei Municipal nº

5.712, de 11 de julho de 2023): documento comprobatório de, pelo menos, três doações

realizadas nos 12 meses anteriores à publicação deste edital, emitido por banco de leite

materno em regular funcionamento

OBSERVAÇÕES:

·É de responsabilidade exclusivadocandidatoocorretopreenchimentodesteformulário

e o envio da documentação em conformidade com o Edital de abertura de inscrições;

·Todos os documentos enviados serão analisados pela banca examinadora do IDECAN,

que emitirá relatório com a situação do pedido do candidato.

Aracaju, de de 2026.

Assinatura do(a) requerente
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ANEXO IV

DOMODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA

Atesto, para os devidos fins, que o(a)

Senhor(a)___________________________________________________________________

goza de boas condições

de saúde, estandoapto(a) para realizaro Teste deAptidãoFísica(TAF) doconcurso público

da Guarda Municipal de Aracaju de Aracaju– SE, regido pelo Edital nº 01/2026–

SSM/SEPLOG, e suas alterações posteriores, se existentes.

, / /

Local Data

Nome, assinatura, número do CRM domédico e carimbo, caso contrário, o atestado não terá

validade.
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ANEXO V

DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO PREVISTO*

CRONOGRAMA SUGESTIVO

FASE DATA

Publicação do Edital 28/05/2026

Período de impugnação ao Edital de abertura das inscrições 29/05/2026 30/05/2026

Período de inscrição para os candidatos que desejam requerer a isenção da taxa de
inscrição

01/06/2026 02/06/2026

Período de Inscrições 29/05/2026 06/07/2026

Publicação das respostas às impugnações ao Edital, caso existentes 10/06/2026

Publicação do resultado preliminar dos pedidos de isenção do pagamento da taxa de
inscrição

15/06/2026

Período para interposição de recurso contra o resultado preliminar do pedido de isenção
do pagamento da taxa de inscrição

16/06/2026 17/06/2026

Publicação do resultado definitivo dos pedidos de isenção do pagamento da taxa de

inscrição
01/07/2026

Último dia para envio da documentação comprobatória do solicitante de Atendimento
Especial

06/07/2026

Último dia para geração e pagamento do boleto da taxa de inscrição 07/07/2026

Divulgação do resultado preliminar de inscrição (PCD + Pessoas Negras + Atendimento
Especial)

22/07/2026

Período para interposição de recurso contra a relação de inscritos preliminar (PCD +
Pessoas Negras + Atendimento Especial)

23/07/2026 24/07/2026

Divulgação do resultado definitivo de inscrição (PCD + Pessoas Negras + Atendimento
Especial)

12/08/2026

Divulgação dos locais de prova 04/09/2026

Aplicação da Prova Objetiva 13/09/2026

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 14/09/2026

Período para interposição de recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva 15/09/2026 16/09/2026

Publicação do gabarito definitivo da prova objetiva + resultado preliminar da prova
objetiva + espelho do cartão resposta na área do candidato

07/10/2026

Período para interposição de recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva 08/10/2026 09/10/2026

Publicação do resultado definitivo da prova objetiva 30/10/2026
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